
sb si 
e | df 

ai 

Lagos 

be ação — AS gelar apr 



e 
ss
 

“
a
 

s
a
n
s
.
 

A
P
R
 

*
 

a
.
.
.
 

o
 

Q
d
 

s 

v
ê
 

r
a
g
 

4
0
 

“
v
a
 

a
s
s
,
 

o
 

' 
k 

i
o
 

“
a
 

+ 

z 
q 

Po
E 

d
i
a
 

2
 

R
E
 

R
E
 

T
o
 

x
 

E
.
 

á 
Fa

t 
í 

N
E
,
 

p
h
 

E 
à 

S
e
n
s
s
 

a
s
.
 

É
 

j 
[
A
 

d
i
 

a
 

O 
S
E
 

& 

0
 

g
s
 

2
 

0
4
,
 



<
r
e
a
r
r
a
e
a
s
 

E 
E
E
 

D
E
 

: 
e
 

R
A
 

E
s
.
 

"
O
 

q
u
e
 

e
s
 

à
 

i
d
 

7
 

0
.
.
.
 

o
 

v
o
b
 

o
.
 

t
o
 

s
r
.
 

Pie
 

A
 

y 
d
c
 

U
E
 
a
n
 

O
 

O
 

s
o
s
 

U
S
A
 

a
 C
e
t
 

a
n
e
 

ir
es
 

E
a
 

E”
: 

q
t
a
s
 

a
a
,
 

Ts
 

g
a
g
a
 

iq 
p 

.
.
 

. 
$ 

R
S
 

O 
O 

p
o
e
 

s
a
t
a
 

a, 

R
O
 

R
E
 

A
 

E 
o
c
o
 

a 
f
e
 

2
8
 

0
0
 

q 
nO
 

eN
E 

a
q
 

E
 

' 
r
n
 
E
S
 

e
s
 

. 
6
0
4
 

d
s
 

24 DM 

E 

Ea 



x 
; x » H 4 Ê E: AR ER A : 

ie 

: 
r 

aee v ad q ed je A qu Os ) vidi 09 PA E E 
A “ 

c6 : 

Es ) a 
' : x > A a As 

j 
7 

a 

' 
f ç PS X 

“a 

dq doi, Nas DR 
A 

% 





dm
 

fa
 

cc 
E 

e 
A 

tg
 

ai
 

E
 

q 
Po 

e 
D
E
 

A 
T
D
 

A
 

Vi
p 

DR
 

a V
R
 

r
m
 

M
a
 

o 
O
 

rm
 

DO
 

D
S
 
E
R
 

E 
S
R
A
 

a
 

US
 

E 
a
r
 

ec
 

A
n
a
 

ne
 

P
S
 

E e a 2 



DISSERTAÇÃO 
A FAVOR 

DA MONARQUIA, 
Onde fe prova pela razão , authoridade, e expes 
riencia fer efte o melhor, e mais juífto de todos 

os Governos ; e que os noflos Reis são os 
mais abíolutos , c legitimos Senhores 

de feus Reinos: 

OFFERECIDA 

A SUA ALTEZA REAL 

PRINCIPE DO BRAZIL 
NOSSO SENHOR' 

PELO MARQUEZ DE PENALVA. 

JR OA 
NA REGIA OFFICINA TYPOGRÁFICA, 

Ma DECO KG Xs 

* POR ORDEM DE SUA MAGESTADE. 



A dignidade Real, | 

Que o Mundo a direito tem, 

Sem ella ter-fe-hia mal, 

He fagrada, e não leal 
Ê RR 

Quem limpo ante ella não veio 

Erancico de Sá de Miranda. 



DEDICATORIA. 

SENHOR 

N Á Real prefença de VOSSA ÁL- 

TEZÁ amunciei À Academia das Scsencias 

ter compofto buma Dillertação, que prova- 

va a julia preferencia , que tem o governo 

Monarquico a qualquer outro; eo legitimo , 

e abfoluto poder , que tem osnofjos Sobera- 

nos fobre feus fieis Vajallos e achando-fe 

eta Obra afabir ao público, julguei que de- 

via primeiro oferecella aos pés do Throno , 

para dar mais buma prova da minha obe- 

diencia, refpeito , e valfallagem. 

Não pofjo negar , meu SENHOR, que 

eta Differtação pela gravidade da materia 

be digna da protecção , e benigno acolhimen- 

to de VOSSd ALTEZA : e tambem jul-. 

go, que emnenhbuma parte do mundo conhe- 

À ii ci- 



cido são tão defnecelfarios femelhantes pa- 

peis, como em Portugal; mas feja-me licito 

ter avaidade de fer o primeiro, que levan- 

ze avos para dizer o mefmo , que todos di- 

=em no feu coração, no coração do verda- 

deiro Portuguez , onde não fe conhece trai- 

ção ao fem Deos, nem a feu Rei, e Senhor. 

natural. Acceite pois VOSSA ALTEZA 

efa pequena Oferta; e aceite tambem o pit 

ro voto, que faço de defender Jempre com a 

efpada as verdades ; que agora efcreve à 

agi Deos guarde a Real Peflia de VOS- 

SA ALTEZA , como feus fieis Vo alfallos 

dejes Jão ; e eis Reinos necefi bão, 

DE VOSSA ALT EZA REAL. 

O mais fiel Vafkllo 

é 
+ k 2 

" dMarquez de Penalva 
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INTRODUCÇÃO 
AO 

DISCURSO. 

ÃO ha coufa” tão importante! ao 
|“ homem , logo-que he capaz de re- 

flectir fobre a fua exiftencia , como 

o ruliod que:deve regular fuas acções inter- 

nas, e a coacção, que hão deter as Ílias ace 
ções externas. Quero: dizer; que a Religião, 
e o Governo Civil são;os objectos mais ferios 
das noílas primeiras meditações. Pelo que 

reípeita à Religião, ha certas verdades gra- 
vadas no coração do homem:, que dizem. à 

cada hum de nós , que ha hum Deos, que 

be Eterno, e Omnipotente, que he remune-. 

rador; que devemos amallo por gratidão, e 

amar-nos por fraternidade. Além deftas pri- 
meiras verdades ha outras; que fe nos apre- 
fentão quafi com a mefma evidencia. A ra- 

-zão de cada hum he mui debil para nos fer- 

vir de guia ; aíflim o moltrão as diferenças 

de 
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de talentos, e as difcordias de opiniões : lo- 

go temos neceffidade de Meltre, e de reve- 

lação. Efta revelação deve ter quem a pro- 

ponha aos fieis, eá Igreja; celta Igreja de- 

ve fer huma, fanta, e catholica,. que são OS 

caracteres da fanta Religião, que pela bon- 

dade de Deos tem fido fempre não fó domi- 

nante , mas unica nefte Reino. Pelo que reí- 

peita ao Governo Civil, commummente os ho- 

mens abração aquelle, em que naícérão , não 

fó pela imprefsão que as primeiras ideas nos 

fazem; mas: porque alterar o fyftema eftabe- 

lecido he fempre hum crime para o Cida- 

dão, e quafi fempre huma defordem para a 

fociedade. Neftes dous pontos, Religião, e 

Governo elteve quafi fempre o gencro huma- 

no difcorde , fobre qual Religião merecia a 

preferencia , qual das Adminiftrações publi- 

cas era mais util ao Eltado; mas todos con- 

vinhão em dar hum culto ao Creador de tu- 

do; todos querião Íyítema, e ordem no Go- 

verno. -Eltava guardado para efte feculo de 

trévas, (digão o que quizerem da fua Hlu- 

minação) eftava guardado para noflos triítes 

| - dias 
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dias o fyftema da impiedade , e da Anarquia. 
Foi extraordinario apparecer efte monítro ; 
mas ainda foi mais extraordinario achar tan- 
tos fequazes efta infame doutrina. O mal não 
fe ateava, nem lavrava, fe de longo tempo 
não eftiveflem invenenadas as fontes , onde 
fem cautela bebião os innocentes. Começou- 
fe por defprezar as gerações , que nos pre- 
cedérão, com o fim de infultar nos Meftres 
a doutrina; e tirárão, ou arrancárão as pro- 
fundas raizes, que deixa a educação, a que 
chamárão preoccupações. Como falfo pres 
texto de evitar a hypocrifia, fizerão que os 
homens fe envergonhaflem de moftrar em 
público fer Chriftãos , e ao mefmo tempo 
perdeo-fe a faudavel vergonha, que em ou- 
tros tempos havia de fer mão. Ralhárião de 
noflos Pais ferem peccadores , e paílárão a 
ímpios , não ganhando certamente na troca 
que fizerão, Facilitou-fe o caminho das Scien- 
cias, não para fe faber mais, mas para to- 
dos julgarem que fabião ; e-infpirou-fe em 
todos hum defejo de moftrar juizo , ainda 
que fofie á culta de o perder, e com elle a 

hon- 
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honra, o dinheiro, eas maiores dignidades. 

Aflim fuccedeo., e muitos milhões de ho- 

mens forão facrificados a huma pequena, e 

humilde claffe dos chamados Filofofos ; que 

logo que vio completa a 'depravação, para 

que tinhão concorrido Ífeus eferitos, rompeo. 

contra tudo, o que ha-de mais fagrado: na | 

fociedade. Deos, os feus Santos Templos ; 

Reis, Sacerdotes, propriedade, fegurança ; 

fé pública, nada fe refpeitou, e muitos dos 

mefinos feduítores pagátão com as vidas hu- 

ma parte do feu enorme crime. Nefte dilu- 

vio quafi tão geral, como o primeiro, tem 

Portugal; graças a Deos»; confervado pura 

a fua fidelidade Religiofa., e Poltica; e o 

Ceo nos tem pago com ufura; porque os 

generos da primeira nicceflidade! não nos tem: 

faltado, as fearas são abundantes; O flagel- 

lo. da guerra ouve-fe ao longe; «e ricos Com-. 

boios atravelsão os mares com: fegurança ; e 

que corre a mocidade indifereta , e são te- 

miveis os effeitos da lição de perniciofos Et 

mod cri- E) 
PER? 
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critores, que com engraçado eftilo enganão 
leitores de pouca capacidade, e mal educa- 

dos. Eis-aqui o que me obrigou a pegar na 

penna, bufcando por affumpto do meu Dif- 

curfo provar que a Monarquia he o melhor 

de todos os governos ; e que os noflos Reis 

são os mais abíolutos , e legitimos Senhores 

de feus Reinos. Eítas duas verdades tem, 

ainda que o não pareção, reciproca depen- 

dencia, e a maior connexão; porque fe eu 

provar que a Monarquia he o melhor dos 

Íyftemas, fegue-fe que o mais abíoluto dos 

Soberanos he o melhor Monarca ; e fe eu mof- 

trar que efe mais independente Poder pro- 

duzio melhores fucceílos na Paz, ena Guer- 

ra, tenho com efta experiencia juftificado a 

preferencia que tem a Monarquia fobre to- 

dos os Governos. Efpero dos meus leitores 

aquella cenfura, a que fe expõe todo o ho- 

mem, que fahe a público; mas tómo por 

aíylo a importancia da materia, e a finceri- 

dade da minha intenção. Defender o fyite- 

ma do Paiz, que me vio naícer, he tão na- 

tural effeito da honra, e da educação, que 

k B não + 

* 

no 4 Y 
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não me dá nenhum merecimento conhecer 

que a razão o abona; e dizello não me dá 

nenhum direito a fer recompenfado: ver fi 

nalmente na prefente conjunctura , que a ex- 

periencia authoriza quanto a razão, € Reli-. 

gião nos enfinava, nem he fer lifongeiro 

nem Cidadão benemerito ; he não querer fe= 

char os olhos á evidencia; he não trocar por 

elogios de falfos Filofofos os mais folidos, 

interefles da falvação temporal e eterna. Seja 

qual for a ceníura, não lhe farei a honra de 

a fentir, nem me dará O merecimento de 

lhe perdoar. Haverá porém alguns criticos , 

que me obrigão muito, c fe dividem em duas 

claífes. Huns, que por beneficio da caufa 

defeiaflem melhor Eferitor ; outros, que por 

depravação de caracter fintão que eu tenha 

tanta razão. A ambos agradeço , e principio. 

E "ng ET aim 



HO II d% 

SA, 

Primeiro efrado do mundo, e utilidades 

da vida focial, 

| Mundo teve a fua Infancia, como Íuc= 

AZ cede a cada hum dos feus habitantes : as 

Artes, e as Sciencias tiverão feu princípio, 

allim como fucceflivamente tiverão augmen- 

to, e decadencia. Moyfés conta todos os 

fucceílos defde a creação do Univerfo até ao 

feu tempo; mas referindo, como infpirado, 
O que fe paílou mais notavel, não fatisfaz 

com tudo a nofla curiofidade , principalmen- 

te nos feculos anteriores ao Diluvio. Daqui 

nafce, que pertendendo-fe fazer a hiftoria do 

homem no eftado natural, ou primevo , que- 

to dizer na primeira idade, os que fe fepa- 
rão do Texto Sagrado fingem tempos, que 
não houve, e difeurfos, que nunca fe for- 

márão; e peior he, que eftes Efcritores, a 
quem muitas vezes falta razão, fobejando 
razões, levão após fi leitores ignorantes, que 

fe achão em grande difcordia das fantas, e 

| B nun 
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“nunca interrompidas Tradições, que nunca 

confultário , e formátão , fem o faber, para 

fi hum fyftema oppolto á verdadeira obra 

da mão de Deos, na creação do Mundo , 

formação de feus habitadores , e ordem , com 

que dirigirão fuas primeiras acções. Vamos 

pois quanto pudermos por veredas feguras , 

e que nos não feparem do caminho recto. 

O homem teve fempre familia, ou foi mem- 

bro de alguma, quero dizer, que ou a atu- 

thotidade de Pai lhe dava o dominio cobe- 

diencia de huma pequena fociedade; ou O 

nafcimento , e pequena idade o fujeitava por 

huma reverencia natural, e em feu beneficio ; 

ao Chefe da fua familia. Aflim o lemos ta 

Efcritura, onde fe encontra efta como fepa- 

ração de cada familia, fazendo como huma | 

fociedade independente. Mas cfte eftado não | 

durou muito; porque os homens , ainda que 

são os mais bravos contra a fua elpecic, tem 

por indole, e por dependencia fociabilida- 

de, que confifte nefte defejo que temos de 

viver em companhia huns dos outros; digo 

por indole, porque ninguem ignora elta 

Pro- 

TE ic 
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propensão; e diffe por dependencia, porquê 
as neceflidades da vida pedem efte mutuo 

foccorro. Eftas neceflidades primeiro confif 
tirão no fuftento, e defeza da vida, pouco 

depois creícêrão as idéas de luxo, e de maior 

commodidade : ultimamente os delitos dos 

agereflores, e as defordens internas augmen- 

tárão os motivos de fe unirem as familias, 

e eftreitarem mais os vinculos da Ífociedade. 

S. IL 

4 agricultura foi a primeira origem 
dos dominios. 

Untos os homens em fociedade, o traba- 

lho da terra foi certamente a primeira das 
fuas occupações. A colheita dos frutos ef 
pontancos, e agreites lhes fez lembrar aug- 
mentar com a cultura, e aperfeiçoar a fua 
producção. Eu entendo que a Agricultura 
deo origem à propriedade dos dominios. As 
clemarcações da terra, que cada hum fe apro- 
priava, inventárão eítas palavras Mez c Tex, 
que denotão dominio, e que moltrão fepa- 

fa- 
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ração de bens, tirados do monte commum , 

que por qualquer podia fer oceupado. O fru- 

to de longos trabalhos não fe confumia na 

vida do Agricultor; e o amor á familia ex- 

citou o defejo de tranfimittir o que fe pol- 

fuia, aos defcendentes. Confultou-fe então o 

intereife de cada individuo, regulárão-fe as 

fórmas de fucceder, o direito da proprieda- 

de, e a preciofa liberdade de teltar; que 

ainda que não he expreflamente de Direito 

Natural, he tão conforme á equidade, que 

defde as primeiras idades fe achão as ulti- 

mas vontades com fagrado refpeito venera- 

das. Os Teftamentos dos primeiros Patriar- 

cas moftrão a juítiça defta propofição; e a 

generalidade defte coftume entre Nações cul- 

tas, e barbaras, moftra a razão, em que fe 

funda, e a utilidade que fe lhe fegue, au 

gmentando-fe a induftria dos proprietarios 

com efte apparente dominio depois da mortes 
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S. III. 

O defejo de governar, e a necefidade de 
obedecer foi origem da foberania. 

TE; Stes reciprocos Ofiicios , que os homens 
em fociedade fe devião preftar, defenvol- 

vêrão no coração humano dous fentimentos , 
defejo de governar, e neceflidade de obedecer. 
Parecem à primeira vifta oppoftos eftes prin- 
cipios; mas na pratica conhece-fe que tem 
a mefma origem. O homem defejou govet- 
nar, para vencer os obftaculos , que fe op- 
põem á execução da fua vontade, e 20 com- 
modo, e fegurança da fua vida: e conhece 
a neceflidade de obedecer pela debilidade 
propria, e pela efperança que tem de que 
hum vingador commum fe ponha do feu 
partido, e o fatisfaça. Além de que, da op- 
pofição de vontades nafce hum governo tu- 
multuolo , que faz a todos infelices, não po- 
dendo ninguem nada, por iflo mefmo que 
todos podem tudo. Eita anarquia, como he 
hum eflado violentiflimo , e oppreflivo, não 

, po- 



x 16 Sã 

podendo dutar muito , degenera necelfaria- 

mente em alguma cafta de adminiftração, e 

então ferve ao commum a defigualdade , com 

que a natureza nos fez nafcer. Os homens 

de vigor, e de talentos fobrefahem, e a tur- 

ba affita com os males incalculaveis defta 

tão celebrada, como falfa liberdade, ouve 

os confelhos de quem promette; e póde va- 

ler-lhe: e eis-aqui como a fujeição começa. 

Com tudo eltas faudaveis admocftações Íerão 

infruQuofas, fe apenas fe efeutão, porque 

ito fó honra o Cidadão que as dita, he 

neceflario reduzillas a pratica, que he o Ofi- 

cio do Legislador caftigar os tranfgreflores 

domefticos , e repellir a força dos eftranhos , 

que pertendão perturbar a ordem eltabeleci-, 

da. Eles Juizes começárão por eleição da 

fociedade, que recorreo a efte meio de fer 

reprefentada em poucos a fua vontade mo- 

ral, e então ficário os homens perfuadidos , 

que era o modo de governar fer governados; 

não porque fe illudiflem com efta Procura- 

ção, que davão a quem os dirigia ; mas por- 

que efta fobcrania eltabelecida, embaraçan- 
do 
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do a defordem geral, fazia a cada Cidadão 
mais fenhor das Íuas innocentes acções, € 

perfeito arbitro de fuas legitimas propriedas 
des. 

S. IV. 

Os Pais de familias forão os madélos 

dos Reis. 

Sta reprefentação do Poder, ou eftes de- 

pofitarios da força , e das vontades da na= 

cão, remediirão por hum pouco a defordem 

da multidão ; mas difcordando frequentemente 

entre fi, faltou a unidade, levantou-fe hum 

fcifma politico, e ferião baldados os facri= 
ficios, que os homens tinhão feito, fe a na- 
tureza não défle a conhecer o mais feliz de 

todos os governos, ou para dizer melhor, 

ounico, que merece efte nome; fallo do go= 

verno de hum fó, da Monarquia. Os Patriar- 

cas.da antiga Lei, e os Pais de familia em 

geral foro os exemplares , e verdadeiros 

modêlos dos Reis. Aifeiçoárão-fe os homens 
da pafmofa regularidade de cada familia ; 

onde a vontade do Chefe era de todos ref 
C pei- 
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peitada: invejárão a fortuna de fer filhos ; 

virão o interele, com que o Pai defende ,' 

como feu, o Patrimonio da familia, que fe 

honrava com tudo o que a diflinguia, que 

fó exigia dos feus amor, refpeito, e as con- 
tribuições , que fe convertião em feu proprio 

bem; de forte que efta alta dignidade pa- 

gava largamente a honra da regencia com 

os beneficios, e focego, que caufava. Não 

pode o genero humano refiltir a efte terno 

efpe&aculo , e formou-fe nas fociedades com- 

poítas hum arremedo da fimples , e pacifica: 

fociedade, que o mundo primeiro conheceos 
Hoje mefmo, quando as familias experimen- 

tão o cruel damno da orfandade, os Reis 

lembrando-fe, póde fer, da fua origem, en= 
trão pelos feis direitos na fubftituição deites 

cuidados paternaes. Cedêrão então a efte Pai 

commum todos os Pais de familias os Íeus 

yeneraveis direitos, e encarregou-fe a hum 
fó o governo de todos. Sentirão-fe logo os 
benignos influxos, que a concordia produz 5 

união de forças , igualdade de fubordinação ; 

femelhança de coftumes , interefle reciproco 5 
tu- Ed 
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tudo concorreo para fazer nafcer o Patrio= 

tifmo, huma das mais bellas , e neceflarias 

qualidades de Cidadão, e de Vaflailo. 

S. V. 

“He a Monarquia o unico governo que tem 
fy/tema. 

N 

Emos pela ordem natural defte difeurfo 

-d. chegado ao ponto de reconhecer com evi- 

dencia huma verdade, que defagradará a 

muitos; mas nem por iflo deixa de o fer 

com grande confolação minha; e vem a fer, 

que a Monarquia he o unico governo, que 

tenha fyítema. A natureza, como vimos, O 

reconheceo no poder Paterno; e as fociedades 

compoftas o adoptário, chamando , como le- 

mos em Moyfés, Homero , e Herodoto , aos 

Reis Pais, e Paftores dos Povos. Parece pois 

bem juíta a minha confequencia inferir, que 

os homens eftavão em melhores circumítan-= 

cias para acertar, ou quando feguirão os 

primeiros impulfos da natureza, 'obedecen- 

do ao feu Chefe natural; ou quando congre- 

Ci gan- 
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gando-fe, preferirão por experiencia efte mo- 
do de fer governados. Ninguem ignora que 

hum governo fem ordem não póde fubfiftir por 

muito tempo; e ninguem hoje póde ignorar , 

lendo com meditação a Hiftoria do homem , 

que todas as vezes que a Soberania não re- 
fide em huma fó peffoa, o Eftado fe expõe 

“a fer dividido em fubltancia, como ohe nas 

opiniões dos que o adminiftrão. Nem deve 

enganar-nos a ordem affectada, e virtudes 

auftcras, que por algum tempo admirou a 

Grecia, e Roma nas fuas Republicas. Em 
quanto durou a frugalidade da vida, e à 

pobreza de meios, foi facil confervar a or= 

dem, que ninguem intentava perturbar; e 

deveo-fe efte fyftema a huma certa Monar- 
quia, em que vivião fem o faber. Imperava 
a razão, e o amor da virtude era o Monar- 

ca. Ella virtude fez bellicofas e honradas 
nações, atacárão os que chamavão barbaros, 
e ficando conquiltadores, forão vencidos pe- 
las riquezas que ganhárão; porque efta he, 
e ferá fempre a forte dos Eftados Republica- 

nos; logo que acabe ou o louco enthufiaf 
TES mo 2 
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po 21 dá 

mo, com que começão , ou quando paísão 
da primeira fimplicidade de coftumes, que 
não póde ter longa duração. He por tanto 
hum dogma Politico, que a Monarquia he 
O unico governo, que tenha fyítema; por- 
que onde os principios: de julgar tem varie- 
dade; onde a adminiftração “das rendas eftá 
em mãos ávidas de particulares ; onde o po- 
der dividido gera decisões contradidorias ; 
onde a reprefentação da foberania:, durando 
pouco”, e eltando nos noflos iguaes conferva 
os odios, ou amizades antigas; onde final 
mente todos buícão a defordem para damno 
alheio, e a ordem por intereffe proprio, fem 
haver hum, que por fi fó queira, ou pofla 
ter vigor para tomar o leme nefte naufragio 
politico, quem dirá que efte Paiz tem ly f- 
tema; e quem duvidará, que o governo Mo- 
narquico fabe, é póde evitar eltes pa Ro á 
fociedade é 4 

g. VL 
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E Dc farei AREA 
He a Monarquia o governo de Deos 

notado o» SIGO MENA 

e») IM Ntre: todas as provas, que abonão a 
ua, NE ; 

RI] A Monarquia, he ler cite o governo de 

Cl | é | dr 
ol Deos no Univerfo, huma das mais attendi- 

- - VeisgoÊ com effeito o chãos ainda exiftira, 

É. A HI fe hum fó-não fora o que prefidio, e fez o 

SE x fobia escada bai O Pos 
al Univerfo ; e fe por Hypóthefe abfurdiflima fe 

o. Mundo, certamente a fua confervação não 

|] podia: deixar de dever-fe a hum” fó Ente ; 

porque de outro modo eftarião já: tranf; gredi- 

das-todas as leis da natureza”, eanniquilada 

Pi toda a harmonia do Univerfo. Efta foi fem 

É go pre aidéa univerfal de todos os povos, por 

Sai mais: groffeiras que foffem fuas opiniões Re- 

E! ligiofas; e no meio do Polytheifmo fempre 

“an fe confeffou hum Deos Creador, hum Deos 

Ee. Confervador ; tanto eftá unida a idea da ot- 

SIR dem á idéa da unidade de Regente. Se Deos 

| afim como entregou o mundo á difputa dos 

CAT ,  RHO- 
p: 

a 
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pudeffe imaginar mais de hum Creador do . 
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homens, lhe entregafle, o que elle não per. 
mitta, a direcção do Univerlo ; que confu- 
são fe não experimentaria no governo ; e ecos 

nomia dos Ceos'e da terra? Eu citou juíta- 
mente perfuadido, que efles mefmos indig- 

nos profanadores da liberdade, e igualdade, 
que dizem defender, . citou períuadido , que 

não havião de querer que a adminiltração do 

Univerfo fe fizeile Republicana , temendo 

elles mefmos ; que-huma noite eterna fucces 

deria aos dias ferenos;, e regulares, que de- 

vemos a fer unico o Confervador, e Creador 

univeríal, Convenção-fe pois os efpiritos in= 
quietos, e não privem o Globo, que habi- 

tão, daguella paz, e boa ordem, que não 
querem ver alterada no Mundo inteiro: at- 

gumentem” por analogia , e em bencficio da 

caufa geral foceguem Ífeus animos turbulen- 

tos. Hum initante de reflexão parece-me 

que baftaria para: os-homens fe conterem: ; 

mas ha muito tempo que a Sabedoria Divi- 
na fe queixa de não haver quem faça refle- 
xão. Na Theocracia era a voz de Deos obe- 

decida; € teve o Povo Judeo a fortuna in- 
çom- 



vm 
muit od 
Ali 

É E sro caga 0 be aa N Ea EST po NTE Sa rr dae a aa 

ge 24 8% 

compatavel de (er immediatamente governado 

pelo Senhor, que honrou por. elte modo a 

Monarquia ; como unico meio da conferva- 

ção da ordem, e da pública. tranquilidade. 

-S. VIL 

“He a Mbiniegiia 0 "govermo , em que os ou-" 

e “tros naturalmente do convertem, | 

!  Endo a eso tantas vezes - provado 3 

- “quanto são bem fundadas as apologias , 

que fe fazem em defeza da Monarquia , a 

experiencia tem tomado a feu cargo fazer o 

mefmo; e não fei fe diga, que efte fegundo 

teltemunho tem mais credito ; porque he mais 

fenfivel, e faz mais reprehenfivel a tenacida- 

de dos Adverfarios. Difle-nos“a razão , que 

a Monarquia era: o verdadeiro Íyítema de or- 

dem, que era o governo de Deos no Uni- 

verfo ; e a experiencia, corroborando efta 

opinião, nos moftra,;, que o governo Mo- 

narquico por iílo mefino he o melhor, por- 

que os outros nelle fe convertem. A fórma 

da adminifivação do poder fobre os povos 
não . 

= Em cego pagão a a pur e a ae 
/ 

id Ca 
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não fegue a regra quali geral dos Entes fy- 
ficos, que caminhão á fua deltruição por 
hum principio de mortalidade, que os ven- 

ce, e finalmente os acaba : não fuccede af- 

fim nefta Entidade moral, que buíca por hu- 

ma propensão natural o feu centro, que he 

a unidade de direftor. Os homens defejão 

todos fegurança, focego, e quanto póde fer, 

invariavel modo de fer governados: fe por 

algum tempo fe enganão , ou são enganado- 

res, tranftornão aordem , não tanto para me- 

lhorar a forte pública, como para fins Ífeus 

particulares. Eis-aqui o que formou grande 
parte das Republicas; mas como a inclina- 

ção do corpo moral do Eitado tende para à 

ordem, recorre-fe infenfivelmente à Monar- 

quia, como crife, que faz a doença politica 

do Eftado. Deixando por agora exemplos 

de antigas Republicas, Hollanda, Inglater- 

ra, Polonia, e Suecia baítão para provar O 

que digo, fem me valer de Lacedemonia , 

Athenas, e Roma, que achavão no gover- 

no dos Reis, e dos Cefares o remedio das 

defordens , e facções populares. Hollanda ia- 

D cu- 
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cudio o jugo do feu Principe ; mas conhe- 

ceo que não podia efcufar hum Chefe da 

força armada , que chamou Stathouder , celle 

mefmo foi reconhecido como Dignidade he- 

reditaria, ainda que fofle Princeza a Senho- 

ra da grande Cafa de Orange. Inglaterra tem 

chegado em noflos dias ao maior auge de. 

gloria, de riqueza, e de força, eo Ther- 

mometro do feu Poder, ea maior caufa del- 

le tem fido o augmento da influencia do So- 

berano no governo do Ettado ; de forte que 

aquella honrada nação teria talvez fuccumbi- 

do á fatal mania de feus, e noflos Inimigos; 

fe a Democracia, e Ariftocracia não tivelem 

dado as mãos para dar ao Rei todo o do- 

minio ; porque eu acho, que para o noflo 
cafo he o mefimo ter o poder de direito, que 

não lhe fer nunca negado de faéto. Poderá o 

partido da oppofição dizer, que a conftitui- 

ção fe alterou ; mas a forte do Eftado tem 

fido a mais feliz; e verificou-fe a tendencia 

natural, e faudavel, que tem as fociedades 

para o governo primitivo , e Monarquico,; 

que era o que eu pertendia provar. Polonia , 

A 

come Te Rr 2 A 

To 
ey 
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a infeliz Polonia, he mais hum documento, 

que abona efta verdade. Tinha aquelie vaf- 

tilimo Eltado dentro em fi tudo o que pó- 

de neceílitar huma nação , População, En- 

thufiafmo guerreiro , induítria, fertilidade, 

minas ; tudo concorreria a fazella refpeita- 

da, e independente, fe acafo huma Arifto- 

cracia tumultuofa não baldafle as excellentes 

circumítancias da fha fituação. Conhecêrão 

os póvos Polacos, que o Ífeu unico remedio 

era ter hum Rei poderofo, e hereditario, e 

em hum fó dia fe fez efta pafmofa transfor- 

mação, que tcria as melhores confequencias , 

fe hum reíto peílimo de fedição interna , e 
fins politicos de nações vizinhas não emba- 

raçaflem a feliz refurreição defta nova Mo- 

narquia. Suecia nos deo ha poucos annos 

exemplo mais affortunado , mas que prova o 

mefmo que tenho dito; porque em hum dia, 

ou para dizer melhor, em quatro horas ref- 

tituio o Povo ao feu legitimo Rei o poder, 

e alto dominio, que lhe tinha fido roubado 

pelo Senado; fendo muito para notar, que 

citas duas revoluções de Polonia, e de Sue- 
D u cias 
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cia, como tinhão por fim a ordem, e utili- 

dade pública, não cuftárão nem huma vida; 

porque a de Suecia fe fez com a reclusão do: 

Senado por algumas horas; e a de Polonia 

cuftou ao Rei a perda do feu chapéo no meio 

do alvoroço popular, que o acclamava. Pan- 

to he verdade , que os edificios Politicos à 

imitação dos edifícios materiaes , fentem mais 

os abalos, em quanto não aflentão fobre 

feus firmes fundamentos, que na ordem dos 

governos he a Monarquia perfeita, coma 

“fonte unica de fyftema focial. 

S. VII 

He o governo que tem mais energia. 

Endo , ao meu entender, verdade innega- 

vel aos olhos da razão , e da experien-= 

cia, que as fociedades compoitas de muitas 

familias , fe ainda não tiverão, ou fe por 

defgraça perdérão o governo Monarquico , 

tornão a elle por huma efpecial attracção , 

que tem á ordem, e melhoramento dos Ef- 

tados: fica nafcendo delta verdade outra não 

me- 
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menos attendivel , que he fer a Monarquia 

o Governo, que tem mais energia, e vigor. 

A grande fortuna de huma Nação depende 

de que o Ífeu Principe refolva com prompti- 

dão, c execute fem obiítaculo o que huma 

vez decidio; e o fubdito fel, que cbedece, 
ficando fervo da lei , fica tambem mais fe- 

nhor das fuas acções innocentes , por Jílo 

meímo que os mãos são cohibidos pela maior 

força de quem os dirige. Os mefmos inimi- 

gos da Monarquia reconhecem por factos a 

certeza deite principio ; e ainda não vimos 

marchar Iropas Republicanas governadas 

por hum Directorio; tal he o receio de que 

à pluralidade de Imperantes tire o acerto, 

e execução das ordens. O mefmo entendêrão 

fempre todas as Republicas do mundo, re- 

correndo à unidade de poder, quando vexa- 

ções externas , ou perturbações domeíticas 

fazião recear a fua total diflolução. Roma 
fem o feu Diétador teria cedo acabado ; e 

elte mefmo Dictador não confeguiria defen- 

der os interefles, cnome Romano, fea Re- 

publica não lhe concedefle hum poder illi- 

e mi- 
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mitado, que he indifpenfavel para reftabele- 

cer tranquilidade, fegurança, e folida liber- 

dade em qualquer fociedade. A Hiltoria ge- 

ral das viagens confirma o que tenho dito 

com os coftumes dos Póvos os mais barba- 

ros, e daquelles, em que mal fe delcobrem 

veltigios de ufo de razão. Eu mefmo tive 

occalião de o examinar pefloalmente, quan- 

do pela primeira vez chegárão à Europa dous 

Gamelas, povo rude, que o Governador do 

Maranhão Jofé Telles da Silva trouxe a efte 

Reino, tendo civilizado algumas de fuas Al. - 

dêas. Eltes Barbaros , quando ou querem 

fer aggreffores, ou temem fer atacados, ef- 

colhem o mais deftro, e forçolo de Íeus 

companheiros ; e depondo a fia natural fe- 

reza , lhe tem a mais fiel obediencia, que 

lhe confervão em quanto dura o perigo que 

Os UNS. | 

Po 
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4 unidade de Chefe be fempre neceffario 
á fociedade. 

Nem-fe os homens pelo perigo, que 
os ameaça em commum; e baíta, co- 

mo vemos, fer guiados pelo inftinto, evoz 
da natureza , para bufcar , e apertar mais 
cita união , efcolhendo o governo de hum 
fó. Daqui fe infere por legitima confequen-= 
cia, que as grandes adverfidades do Elftado 
fó podem fer remediadas, ou prevenidas pe- 
lo arbitrio fuápremo de hum Chefe, feja qual 
for o numero dos feus Confelhciros, ou dos 
indilpenfaveis delegados do feu importante 
minifterio; com tanto que ninguem impefla 
as fuas decisões , nem tome oufadamente o 
lugar de Deos, que he fó quem toma conta 
aos Reis do modo , por que exercitárão a Soa 
berania fobre os póvos. Se pois as calami- 
dades publicas convidão todas as fociedades 
a bufcar hum Chefe ; como ignorão osho- 
mens , que a ordem que deve ter qualquer 

TC= 

RR O mo sora Fessenica ngopas tio ppa = 
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Ni regime, he todos os dias atacada ? O con- 

| Ki | tralte das paixões, e a luta continua dos 

a os perverfos faz com que a fociedade conitan- 

1 || temente neceífite da força, e unidade de Po- 

nl der. O exemplo , que nos dão as familias. 

| | | particulares , he bem applicavel á grande fa-. 

| 
| 

milia do Eltado; e a ordem que vemos nel- 

las, quando o fenhor da cafa moftra verda- 

deiramente que o he, ferve de argumento da 

neceffidade defte governo individuo , e não. 

colletivo. Não fe efpere paz entre homens 

fem dire&£or; não fe efpere concordia em So- 

berania dividida ; e fe algum tempo vemos 

durar governos antimonarquicos, ou he por- 

que o mefmo eipirito de vertigem ainda não 

deo lugar á reflexão de cada Cidadão , ou 

porque o Chefe do partido dominante ferve 

de Monarca o breve efpaço, que hum novo 

ufurpador lhe concede. Eis-aqui por tanto ; 

como a experiencia abona as verdades, que 

“huma sá doutrina nos tinha enfinado ; de for- 

te que prefentemente ninguem deboa fé du- 

vída da bondade, ou preferencia do Gover- 

no Monarquico ; porque até os perverfos não 

RNA Tê tem 
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tem lucrado o que efperavão nas revoluções 

que provocário, tendo grande parte deiles 

pago com a vida o tumultuolo fyftema que 

introduzirão. Aprendão as gerações futuras 

nos males do prefente feculo a refpeitar mais 

o feu Deos, o feu Rei, e os feus coltumes. 

SUP 

À qualidade dos inimigos da Monarquia 

advoga a fua canfa. 

A Inda que em geral o homem defeja o 

feu bem, e o eítado que lhe feja mais 

util, com tudo o ufo, ou abufo das paixões 

o convido a commetter acções, que elle 

mefmo reprehende. Efte cenfor interno, que 

fe alegra, quando obramos reétamente, e 

que fe faz Juiz imparcial até de noílos pen- 

famentos, he hum teftemunho de que ha hu- 

ma lei geral, gravada no coração do homem , 

que elle não póde tranfgredir fem ter em fi 

mefmo o accufador ,o réo, e o fupplicio. Efte 

Monarca juíto reinaria feguro no coração do 

homem, fe a democracia das paixões o não 

ps pet- 
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perturbaffe. Ambição, vingança, crueldade, 

prefumpção de fi, defprezo dos outros, in- 

fubordinação, tudo fe confpira contra o fo- 

cego, e eftado interno do homem, que a 

maior parte das vezes fuccumbe, e antepõe 

-a anarquia á placida fituação, para que fora 

formado. Defta verdade não dou nenhuma 

prova; cada hum dos meus leitores a bufque 

no feu coração. O que farei he aproveitar- 

me para o meu aflumpto deite exemplo , 

moftrando que ifto he o que fuccede nas 

Monarquias com os feus inimigos. O Sobe- 

sano he o Pai de feus vaflallos; a defigual- 

dade da fua fituação faz que não recorra 

“áquelles meios, de que fe fervem os iguaes , 

para fe diltinguirem : como he feu o patri- 

monio dos filhos, convem-lhe augmentallo ; a 

gloria militar, de que elles são inftrumentos , 

he fua; promove as letras em benefício re- 

ciproco, favorece as Artes, premeia os be= 

nemeritos, caítiga paternalmente; confunde 

em fim tanto os feus intereíles, e os dos fub- 

ditos, que deíta preciofa miltura nafce a or- 

dem, e a felicidade geral; porque a fortu- 
na 
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na de todos he a boa forte, e fegurança 

de cada Cidadão. Parece que elte eitado 

de felicidade não feria nunca perturbado , 

em quanto no Mundo houvelle razão, e de- 

fejo racionavel dos commodos da vida ; mas 

não fuccede aflim, porque do meímo mo- 

do que o homem no feu interior fólta a fu- 

ria das paixões em perjuizo feu, e do alto 

dominio do feu entendimento, aflim a im- 

piedade e a louca libertinagem tem perten- 

dido alterar a tranquillidade das Nações , que 

vivem por fortuna, e por efcolha no governo 

mais feliz, que o mundo conhece. Nem po- 

derão facilmente contradizer eftas verdaces 

ainda aquelles, que eftão no partido oppof- 

to, mais por não faltar á moda, que por 

convencimento proprio; mas são de tal ca- 

raéter os adverfarios , que honrão a caufa que 

perfeguem. Gente, que não conhece hum 

Deos, que não refpeitão nem vinculos do 

fangue, nem direito algum de propriedade; 

que não tem pejo dos feus crimes; que tem 

por inimigos os nobres , os virtuolos, os ri 

eos; que aos feus alliados ; depois de lhes da- 

E u rem 
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rem o triffe prefente das fuas brutaes maxi- 

mas, lhes titão em premio da fua vergonho- 

fa fujeição a fia Religião , os feus bens, e 

os feus coftumes, triunfando dos amigos , 

como farião dos maiores inimigos. Adverfa- 

rios defta indole honrão a Monarquia, que 

fempre foi atacada pelos ímpios, porque os. 

tumultos a deftroem, e a virtude, e neceíli- 

dade pública a reftabelece. Eis-aqui porque 

efte abençoado fyítema ha de refiftir a toda 

a guerra, que fe lhe declara; porque a vir- 

Kiné não ui os feus Ra a razão 

falla alto, os remoríos opprimem, ea mul- 

tidão enganada com a pequena fatisfação de 

ver abatidos feus antigos bemfeitores, já fe 

envergonha de ter fido inftrumento mal pa- 

go de tantas iniquidades, fendo caltigada 
pelos mefmos , a quem cegamente fervio. 
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S. XI, 

Chrifto expreffamente defendeo a Mo- 

narquia. 

* Qualidade indigna, e os falfos princi- 
pios dos inimigos da Monarquia ac- 

crefcentão o numero de provas, que em to- 
do o tempo houve em feu favor. Ora feja- 
me licito juntar duas reflexões em obfe- , 

quio dos fenhores feétarios da Herefia do tem- | 

po. Confifte a primeira em me admirar do i 
conceito, que lhes merecem os feus Chefes ) 
Rouíleau, Voltaire, Dalembert, Mirabeau, H 
quando não ignorão a qualidade da fua vi- 1 
da, a baixeza de fuas acções, a contradicção 

das fuas opiniões, defpojando o homem da 
liberdade verdadeira da honra de fer anima- ú 
do por hum efpirito immortal da efperança | 
da vida futura, e finalmente de tudo , quan- | 
to o diftingue dos brutos, com quem os cón- h 
fundião. ; E lêrão-fe eltes e femelhantes efcri- 
tores com applaufo ! Ficou o genero humano 

muito obrigado a quem lhe die, que era 
hu- 
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huma máquina pura, que não tinha alma 

immortal, que não havia Decos, que não ha- 

via Ceo; por confequencia que não havia 

bondade, nem maldade moral, nem motivo 

de obrar o que he jufto, mais do que o me- 

do fervil de fer repellido pela pefloa maltra- 

tada. ; E leo-fe e creo-fe tanto abfurdo? A. 

minha fegunda reflexão he igualmente hon-. 

rada pata Os inimigos da Monarquia. Jul- 

Arão os aftuaes perturbadores da ordem pu- 

blica dos Eltados , que devião confervar pa» 

ra a pofteridade em Eftampa os Retratos 

yeneraveis das pelloas factiofas, que mais 

influírão no Regicidio, e em geral dos fau- 

tores da fedição. Imprimirão treslivros, em 

que vem eftes retratos com huma infipida, e 

parcial narração das fuas criminofas vidas ; 

e he pata notar, que a maior parte deítes 

feus heroes teve por termo a Guilhotina, o . 

defterto, ou a emigração. De Íorte que he 

para efperar, que eltes “malvados, fó nefta 

parte juftos, difpenfem pelas fuas mãos O 

refto da Europa de os caftigar, como mere- 

cem. Poftos de hum lado os argumentos, que | 

nos 

N 
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nos dão em favor do noflo affumpto a vida, 
os coftumes, e os mcios, de que fe fervem 

os noflos adverfarios; veja-fe pela outra par- 

te com reflexão o caracter honrado, e fegu- 
ro de feus defenfores, entre os quaes a fan- 

ta Religião tem, como deve, o primeiro lu- 
gar, e he o maior apoio da Monarquia. 

Chrifto nos manda obedecer aos Principes, 

ainda que fejão difcolos, e corroborou com 

o feu exemplo a fua doutrina, dando a Ce- 

far, o que era de Cefar. À reflexão fobre as 

palavras do Senhor e a fua fujeição ao po- 

der temporal, me obrigão a fazer meditação 
nas feguintes verdades. Entendo pois que a 

foberania não he o refultado da força, evon- 

tade de todos, he hum reconhecimento da 

vontade divina, que nos convida a ter hum 

fuperior nos negocios civís, afim como o 
temos , e neceflitamos nos negocios, que di- 

zem refpeiro ao efpiritual. Tambem por efte 

motivo, que me ferve de grande fundamen- 
to, me perfuado, que dizendo o Evange- 

lho, e o fenfo íntimo de cada hum, que 

quem refiltc ao poder fecular, refifte ao po- 

der 
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der de Deos, he facil de inferir, que a au- 

thoridade do Rei lhe vem de Deos, e que 

4 fociedade defigna ; e como que propõe 

aquelle, em quem fe depofita efte fagrado ca- 

racter. 
GS. XII 

Objecções contra «à ER Read s aque fe 

refponde nos feguntes paragrafos. 

 Ão he meu intento negar os motivos, 

N que me fazem parcial nefte alumpto, 

como Chriftão, e como Vaflallo diftincto na 

fociedade que defendo; mas como infeliz= 

mente não hei de fer lido fó por peífoas do 

mcu honrado partido, não fugirei ás objec- 

ções; além de que a parcialidade fó he juf- 

ta, quando a razão, e a verdade a defcul- 

pa. Para defender efta caufa, que erradamen- 

te fe chama dos Reis, do Clero, e dos No- 

bres, quando verdadeiramente he a do gene- 

ro humano , atacado não pela porção humil- 

de, mas pela gente má de qualquer clae ; 

para defender pois efta caufa do focego , e 

folida liberdade de todos, não temo as dif- 
fie 
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ficuldades, nem quero illudir, nem fer illudi- 
do. Os termos de liberdade; : igualdade, e 

Direitos do Cidadão eftão eferitos nas Ban= 

deiras dos inimigos; e as fuas viétorias: não 

ferião tantas, fe o mundo entendefe o ver- 

dadeiro fentido deftas expreísões, que não 

devem fazer-nos horror, fenão pelo abuío., 

que dellas fazem os feus maiores profanado- 

res. Não fe afllijão pois os meus adverfarios ; 

porque eu nem defendo o Dilpotifmo Orien- 

tal, nem impugno: a liberdade: igualdade, 

“e direitos do Cidadão: deíco fim em bene- 

ficio geral, que com. eftes termos na boca; 

e muita maldade no coração, fenão perfua- 

dão: os Povos a perder: a fua liberdade de 

origem, a confundir a igualdade da fubor- 

dinação á lei com a impraticavel igualdade 

civil, e a impedir os direitos da focicdade 

com a libertinagem permittida a cada Cida- 

dão. He: pois a minha tenção não tratar da 

caufa. particular de alguma das Jerarquias do 

Eftado ; e abraçando o que pertence:á utili- 
dade pública, até daqueles, que nos perfe- 

guem, tratarei nos feguintes paragrafos mos 

ho ral 
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ral e politicamente do verdadeiro fentido das 

palavras, com que neítes deigraçados tem- 

pos os meios fabios enganão os Povos con- 

tra feus proprios intereíles. 

O 

Da liberdade em geral: da liberdade em fo- 

ciedade ; e da liberdade que nos convem. 

| E todos os termos, de que fe tem fer- 

vido os fediciofos no prefente feculo , 

para tirarem de Íeus antigos fundamentos a 

ordem e focego público, o mais efpeciofo 

he o daliberdade: fuppõe-fe em cativeiro o 

genero humano , e acode cegamente a quem 

lhe promette remillo de fuas vexações; e 

ainda que vê que fe lhe dobrão os traba- 

lhos, encantado pelas palavras não atten- 

de aos fuccellos, por que paffa, e infelizmen- 
te illudido perde a liberdade pelos meios, 

com que a bufca. Sejamos pois livres, mas 

faibamos fer livres, aprendendo o que he li- 

berdade em geral, ou em eltado de focieda- 

de; e fobre tudo conheçamos a liberdade, 
que 
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que nos pertence, e nos convem. À liberda- 
de, como muitos definem, he a faculdade 

natural de obrar o que me agrada, fe mo 

não embaraça a força, ou a razão. À força 

externa não deftroe o arbitro interno do ho- 

mem, embarga-lhe os effeitos humas vezes 

em feu damno, outras em feu proprio bene- 

fcio. À razão obra de outro modo. Como 

Deos dotou os homens de raciocinio , conhece- 

mos que o noflo eftado de creaturas nos prel- 
creve obrigações para com o Creador ; e por 

gratidão e reípeito fentimos juftamente coar- 

étada a nofla primeira liberdade. Por continua- 
ção defte ufo de raciocinar, difcorremos que ef- 

ta mefma liberdade natural foi dada a todos os 

outros homens, c efta igualdade de direito 

vem reftringir a noffa liberdade abfoluta. Ef- 

ta liberdade, concedida pelo Author da na- 

tureza, não foi dada em noflo damno, nem 

fe confunda a liberdade indifereta com a fa- 

culdade de obrar, de que devemos fazer ulo 

até para o merecimento da fujeição. Ette 

merecimento he que fez homens virtuofos; 

mefmo no Paganifmo ; e efte merecimento 

Fu. he 
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be que faz 'os homens: affortunados na focies 

dade. He portanto coufa bem evidente, que 

fendo a liberdade» hum: dos noflos maiores 

bens, faber regularvo feu-uío, he hum bem 

tanto maior, que fem elle tudo são defgra- 

ças: em fim, a liberdade por força ha de ter 

dono dentro do homem moral, ou na ra- 

zão , ou nos vícios. À liberdade na focieda- 

de he reftriéta por convenção, que fizerão 

todos: em: beneficio Ífeu; e para confervação 

da liberdade decente, renunciárão huma par- 

te dos direitos, que fuppunhão ter, e de ou- 

tros, que realmente tinhão. Etta minha ulti- 

ma propofição parecerá atrevida , e merece 

fer explicada. À maior: parte dos: que efcre- 

vem fobre o homem no eftado natural; tem 

procurado em damno da Soberania conceder 

ao homem neftas circumítancias direitos, que 

elle nunca teve, e que repugnão à fua felici- 

dade fyíica, e moral. Deítes envenenados dif- 

curíos, de que abundão; os Meitres, e os 

Difcipulos nas Cadeiras, e Aulas de Direi- 

to natural, nafcérão tantos tumultos nos nof- 

fos dias,» prefumindo os homens que: erão 
[ OU- 



Ro 45 KA 
outros feus antigos direitos; e que podião 
voltar 'a elles, atropellando tudo; que lhes 

obftafle; “ainda: que foffe a juítiças à felici= 
dade, e a mefma vontade da melhor parte 

das nações, que perturbavão. Por efles mo 

tivos convem que'o homem faiba, que elle 

teve hum Creador, a quem deve obedecer; 

que vive com os femelhantes ; a quem: deve 
preitar tudo, o que lhe não perjudica; e que 
não devendo abufar nem defi, não póde fa- 

zer-fe damnos: irracionaveis. Segue-fe pois do 

que fica dito, que a liberdade-he a faculda- 

de de-difpôr de ; e de Íuas acções; mas 

efta liberdade deixaria: de o fer ,: fenão hou- 

vefle. no homem: vontade para: a dirigir, e 

raciocinio para fe deliberar no eftado de in- 

diferença. Edltimão»os homens'a liberdade; 

e com muita razão; mas duas coufas deve- 

mos fuppór: a primeira, que elles reconhe- 

cem em. todos igualdade de direito a efte 

privilegio; e outra; que elles não o. querem 

em feu: perjuizo. Eisaqui a-razão , que con- 

“duzio, como: pela mão, ohomem a fer go- 

vernador por outro ; porque ainda que em f 
pro- 

5 
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E] experiencia o convenceo de que fendo Juiz, 

E il e parte, a fua mefma caufa fe perdia; e que 
O 1 » 

Mi ainda quando foflem fempre acertadas as 

N fuas decisões, a imperiofa liberdade dos ou= 

E tros a deftruiria, e ellorvava nos aétos mais 
mn º 

E no innocentes da fua vontade. Nelte cafo deve 

| o homem para fer livre, bufcar o governo , 

| e o governo de hum-fó; não fômente porque 

| efte he o que mais favorece a ordem, mas 
ef pI r z 

Si até porque he o que mais fe aflemelha ao 
Ml A f ; 

E feu interno govérno: que elle pelo fenfo in- 

timo dirigido, e para feu focego permanen- 

te, traslada para as mãos do vingador das 

ofenfas , feitas a ela meíma juíta liberdade, 

que he o Rei. Etta, que tenho reprefentado , 

he-a liberdade, que nos pertence, e a que 

nl nos convem. Eita he a que os Povos julgão 

E o que vão encontrar nas promeflas dos indig- 

tu “nos fautores da Anarquia. Mas o facto def- 

Hi] mentio as fuas efperanças; e O freio, que fe 

api tirou a todos no primeiro dia; lifongeou a 

4 flo multidão , facilitando-lhe tudo : logo depois 

e a confusão geral poz a cada hum em tal ca- 
ti= 
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tiveiro, que não he para efperar refgate fem 
tornarem ao eftado de regime, que louca- 

mente abandonárão. Alguns minutos de me- 

ditação, que qualquer homem fizele fobre 

o que em fi mefmo pafiou nas diferentes 

Epocas da fua vida, lhe darião a conhecer 

de quanta utilidade lhe foi aquella chamada 

violencia, ou Tutella dos que governárão 

as fuas acções. ; Que intenta o homem igno- 

rante na fua infancia? Que damnos não pro- 

cura fazer-fe o homem na força da idade, 

e das paixões? Que foccorro não neceflita o 

homem na decadencia da vida, quando fe 

abatem as faculdades fyficas, e moraes? Em 
todos eltes eítados huma liberdade plena fe- 

ria o feu verdugo ; e trocando-fe os termos, 

feria a fua maior prizão. Além deftes males, 

é quantos lhe não refultarião da luta dos feys 

rivaes, que pelo mefmo indifcreto princípio 

entre fi difputarião qualquer acção, que fe 

oppuzefle á defenfreada vontade de cada hum ? 

Conclue-fe pois do que fica dito , que a facul- 

dade de obrar livremente foi coarétada no ef- 

tado natural pela razão, e pela lei, gravada 

DO 
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ho coração de todos: que no eltado: de fo- 

ciedade he muito mais coaré ada a liberdade 

pela convenção: dos que fe unirão; ce que:a 

liberdade; que nos foi dada para não fer hum 

imal, deve fer fujeitar a hum Adminiftrador 

de tudo», 'e a hum reprelentante do Author 

da natureza, que em few lugar 'reprima os 

tranfprefTores das fuas eternas Leis. 

S. XIY. 

Dos direitos do homem, e dos direitos 

À do Cidadão. 

Y S direitos do Cidadão não tem feito 

*. À menos ruido no mundo; do que a l- 

berdade, e pelo mefmo motivo fe fizerão ce- 

lebres eftas duas Queftões: “os mefimos que 

defejavão huma liberdade illimitada,: pref- 

crevião direitos ao Cidadão: deitruidores da 

fociedade, e amotinárão os Povos , para que 

com a éfpada na mão revindicaffem coufas ; 

que nunca tiverão, como fim perverfo de 

fe pagarem das fuas Mifsões com o roubo , 

e opprefsão, que fazião-aos meímos, queti- 

| nhão 
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nhão cafequizado, e pollo de Ífeu partido. 

Não he jufto que fe offendão os direitos do 

Cidadão; ; mas quaes são elles? A fedição ; 

a difcordia, a impiedade, o egoifmo nem 

são direitos, nem meios de os revendicar. 

He juíto pois que: os homens conheção o 

que fe lhes deve, e o que devem aos outros ; 

e que faibão que as Balizas, que os impe- 

dem, são tambem embaraços para não fe- 

rem offendidos. A vontade de Decos, grava- 

da com letras indeleveis no coração do ho- 

mem, he o princípio do Direito Natural, o 

qual he a pura fonte, donde dimana o Di- 

reito das gentes. Na formação da fociedade, 
e na creação das Cidades já o Cidadão não 

tinha direito, que pudefle ofender alei Na- 

tural, nem a liberdade primeira o habilita 

para tranfgredir fem culpa os Decretos fo- 

bre o jufto, ou injuíto, que forão:promul- 

gados a todos. Segue-fe então que a primei- 

ra regra fobre os direitos do Cidadão he 
que eltes nunca fe devem entender oppotftos 

à lei Natural; e cíta meíma lei he quem fe- 

gura a cada individuo 'o direito de fer ouvi 

Gu do, 
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de, quando for accufado, a propriedade do que 

adquirio legitimamente, a vingança juíta das 

offenfas que lhe fazem, e a retribuição dos 

feus ferviços. Tem o Cidadão: direito de ef- 

colher a fociedade em que viva, e tem igual- 

mente o direito de fahir della; mas deve fa- 

hir innocente, e com permifsão do Principe, 

que tacitamente acceitou os feus votos, e fer- 

viços para beneficio do commum. Convem 

por eftes motivos, que fe reconheção com os 

direitos do Cidadão , os que tem o Soberano , 

defde que a fociedade o defignou para feu Che- 

fe, para que fe defcontem nas faculdades do 

individuo aquella porção de liberdade, que 

renunciou expreflamente, logo que ou con- 

correo para a formação da fociedade, ow 

pela fua afliftencia, e nafcimento fe acha li- 

gado ás leis qui alli encontra. He de igual 

importancia a feguinte reflexão , para evitar 

equivocos na interpretação de termos, que 

tem fido fecunda origem das maiores cala- 

midades nas prefentes circumftancias. Como 

a Monarquia difere effencialmente do Dif- 

potifmo , pela notavel diffcrença que ha en- 
tre 
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tre ordem e defordem, poder regulado , e pos 
der arbitrario , fegue-fe que nas Monarquias 

ha rigorofamente direitos no Cidadão , que 

elle póde exigir, obfervando nas fuas perten- 

ções as regras eftabelecidas na Monarquia, 

o que todos os dias louvavelmente vemos 

praticar na nofla Patria, onde o Soberano 

confente que fejão julgadas as caufas entre 

a Coroa, e os feus Vaílallos, citando-fe os 

Procuradores Regios para verem executar fen- 

tenças contra elles proferidas. Tanto he o 

refpeito que os noflos Principes tem a Decos 

por quem reinão, e á juítiça, e obfervancia 

das fuas mefmas leis. Creio pois que o meu 

leitor terá conhecido, que os direitos do ho- 

mem são diverfos dos direitos do Cidadão; 

porque confiderando-fe hum individuo inde- 

pendente da fociedade, tem a fua liberdade 

menos reftrita, porque tem de menos todas 

as obrigações que nafcem do novo citado para 

que pafla, e das condições com que fe for- 

mou a familia, na qual fe determinou viver. 

Refta-me. dizer, como importante documen- 

to neta materia, e nefte tempo, que entre 

G 1 os 
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os direitos do Cidadão ninguem) deve con-: 

tar o de exigir: por meio violento, o que 

julga. pertencer-lhe , ainda quando fe lhe 

faça notoria injuíftiça da parte do Soberano. 

Se o Chefe do Eftado offende o fubdito con-= 

tra feus direitos; fe'as fuas repetidas fúppli= 

cas o não movem ; deixa por ventura de fer 

fubdito ? Eis-aqui porque Deos expreflamente 

nos ordena que obedeçamos aos Principes ; 

ainda difcolos, para nos moltrar que as 

qualidades dos Principes, ou as Íuas erradas 

acções , poderão fazellos Rcos na Divina 

prefença; mas não lhe tirão a fua alta dig- 

nidade , e o direito á nofla Íujeição. Não 

deve parecer efte fyftema etfeito da lifonja ; 

porque bem confiderado o que paffa em guafi 

todas as fociedades, efta he a prática, que 

a razão altamente gritou, que fofle em qual- 

quer fórma de governo. Em toda a parte as 

pertenções dos Cidadãos , e as fuas querclas , 

ce demandas tiverão arbitros, a quem foi im- 

pollivel contentar os dous partidos ; mas fem- 

pre julgando com independencia, e com im- 

munidade. Sendo por tanto reípeitado o Jul- 

ga- 
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gador ainda injuíto;, fó pela delegação da So- 

berania , ; que reípeito não merece aquelle, que 
lha delegou; aquelle; cuja'authoridade fó de= 

ve ceder ao Author da natureza de quem faz 

as vezes; aquelle finalmente, a quem a Reli- 

gião, o Juramento, o inftinéto natural, e o 

amor da ordem nos fez buícar para centro. 

de união, e o melhor meio da felicidade do 

Eitado? Ha neíta materia huma objecção , 
que eu não quero: evitar, e que quanto a 

mim he das que tem á primeira vita huma 

apparencia de fundamento. Dizem os noflos 

adverfarios , que parecendo hum contrato 

oncrofo a creação da Monarquia , póde dif- 

folver-fe quando qualquer dos contratantes 

falta ao que prometteo. Accrefcentão mais, 

que fendo caftigado o Cidadão que não cum- 

pre, fica muito defigual a fua forte, não ha- 

vendo alternativa contra o Chefe da Nação, 
quando tambem falta ao que promettco. Efte 

argumento tem, e merece féria refpoita. Os 

direitos individuaes de hum Cidadão são pri- 

meiro reftrictos, quando fe ageregou a huma 

fociedade ; que faz hum corpo moral, e efla 
io- 

"A 
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fociedade he a que contrata com o Chefe 

que efcolhe, não ficando a nenhum dos mem- 

bros do Eftado a liberdade de ufar de for- 

ça contra aquelle, que não Ífó he feu fu- 

perior, mas o que he ainda mais de toda 

a corporação do Eftado , unida, ou reprefen- 

tada por feus legitimos Procuradores. Aflim 

o entendérão fempre todos os Povos, que não 

eífão no trifte eftado de fublevação continua, 

ou de Anarquia; e fempre concedêrão im- 

munidade, e o maior refpeito ao Soberano , 

ainda quando quebranta as fantas leis, que 

ó ligão aos feus Vaffallos. De forte que pa- 

rece que O Chefe de huma Nação nunca pó- 

de fer Réo diante de feus fubditos, fem que 

o Eltado fe arruine; porque o Pato focial 

não fez a foberania, nem a póde impedir, 

defignou como já dife, e a todos diz a ra- 

são, aquelle que recebe de Deos o poder, c 

a elle fica refponfavel do bom , ou mão uío 

que fzer da fua authoridade. Outra prova 

defta importante verdade nos enfina a hifto- 

ria. Em feculos menos felices para a litera- 

tura Juridica, e Canonica, julgando-fe al gu- 
mas 
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mas vezes os Povos gravados por aquelles. 

que os região, recorrêrão ao Papa para os 

desligar de feus juramentos , e poderem li- 

vremente alterar os feus contratos. Não lou- 

vo O recurío, e reverentemente reprovo a 
lua incompetente acceitação ; mas tiro por 

confequencia, que a idéa commum dos ho- 
mens he refpeitar nos Reis huns Vigarios de 

Deos, contra os quaes não tinhão direitos , 

fem que huma authoridade quafi Divina lhe 
tiralle o caraéter de que elles os não podião 

defpojar. Continuão os noflos adverfarios ; 

e advogando a fua má caufa com falfo zelo 
pela obfervancia dos direitos do Cidadão , 

dizem que a Monarquia facilmente degene- 

ra em Difpotifmo ; e eu tomo elta accufação 
pelo maior elogio da Monarquia, porque a 

reprovão, quando não exifte, infamando o bom 
vinho,. porque fe tornou em vinagre; o ar- 
gumento dos abuíos contra a coufa de que 

fe abufa, he o mais infubfiftente. As coufas 

humanas tem de neceflidade defeitos, e ris 

cos, de forte que chamamos perfeito o eftas 

belecimento que mais dificultofamente fe 

abas 
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abala de feus fundamentos, e que-tmais Íe 

conforma com o. lume natural, que não eftá 

apagado, ainda que o julgue, nem no cora- 

ção do incredulo. Saibão pois os homens cs 

feus direitos; faibão tambem o quesrenun- 

ciário em beneficio proprio, e do commum 

e faibão quanto lhes vale a fujeição a mais 

reipeitofa ao feu Rei, fe tem a fortuna de fer 

ella a fórma do feu governo. 

EV: 

Os »bamados defenfores dos direitos do bos 

“mem são os feus tranforefores. 

S direitos do homem, e do Cidadão , 

O de que aflima tratâmos, não erão 1g- 

notados pelo genero humano, antes do mos 

do poffivel eftavão. as fociedades em Íocego; 

quando começárão efpiritos inquietos , e gen- 

tes cfeuras pelo nafcimento , e ainda mais 

pela baixeza das fuas acções, a perturbar a 

harmonia interna-das famílias, e da grande 

familia que"ellas compõem. O homem defeja 

antutalmenteo feubem; e para o tirar de hum 
eita- 
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eftado tranquillo convem com arte mudar- 

lhe os principios eftabelecidos de Religião, 

e dehonra, accufar o feu foffrimento, e mof- 

trar-lhe que com algum trabalho fe verão 

vingadas fuas opprefsões ; e afim prometten- 

do acada hum afortuna que ha de fer para 

poucos , fe fez huma fedição geral, de que 

forão inftrumentos aquelles , que ainda hoje 

não fabem quem lhes ha de pagar a defordem 

que caufárão , e a perda irremediavel de tu- 

do o que pofluião. He cafo bem extraordi- 

nario , que o pobre Cidadão então perdeífe 

todos os feus direitos, quando lhe prégavão 

que procurafle revindicallos ; mas afim de- 

via fucceder , porque as admoeftações não 

erão feitas com o fim da pública utilidade, 

e os que efcutavão as perverfas doutrinas, 

errárão, porque prefumírão que fabião mais 

que todos os que lhes precedérão. ; Como pof- 

fo fer confervado na minha propriedade, fe 

não refpeito a do meu Concidadão , .& fobre 

tudo a do meu Rei ? Como poflo fer livre 

nos aétos externos da minha Religião, fe 

caltigo até os penfamentos do meu femelhan- 
H te 
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j | e nefta delicada materia ? Como poffo fer 
E | à livre nas minhas acções, fe todos os outros. 

Ca | o são? E feo remedio he efcolher quem me 

governe, que ganhei em mudar ? Dirão tal- 

| vez, quizemos bum dia governar, quizemas 

» na ter liberdade; mas pergunto eu, Todos? ou 

mn alguns? Se erão todos , a quem governário? 
e fe erão alguns , quem Íoffreo tal differen- 

ga no Paiz da igualdade? O melhor he, que 
os factos he que tomário á fua conta refpon- 

der, e poriflo hoje já he a experiencia quem 
favorece -a altas vozes a Monarquia, e os. 
Governos eftabelecidos. Hum milhão de ho- 
mens affaffinados , as cadeias entulhadas de 

prezos, mais de hum milhão de emigrados ; 

os fupplicios dados aos maiores fautores da 
Anarquia pelos feus iguaes, a frequente mus 
dança de governo, a trilteza, e falta de lu- 

xo da Capital; e fobre tudo a'repugnancia 
que feus mefmos parciaes nos outros Reinos 
tem de ir habitar eíte centro de delicias, 

tudo ifto moftra bem, que os direitos do ho- 
mem ferviráô de aíflumpto para fe poderem 

quebrantar mais francamente; porque era ne« 

Ps H “cela 
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célfario feduzir a infehz Turba com vozes 

enganadoras. Eu julgo , que o commum das 

gentes já eftão bem delenganados da perfi- 

dia com que forão conduzidos á morte ca 

fua honra, dos feus bens, e da fua Religião, 

As Nações que fuccumbirão inficionadas dels 

ta epidemia moral, parece que defapparecês 

são do Globo, eftão defpojadas das fuas ri= 

quezas, e dos meios de as adquirir, fervin- 

do de triunfo indigno à impiedade, e à ty= 

rannia de feus Conquiftadores, não havendo 

quem fe atreva nem a poluir dinheiro, nem 

virtudes ; porque hum, e-ontro Patrimonio 

afluíta-os tyrannos, até mão fe não póde fer 

impunemente , porque outro malvado mais 

feliz o deffroe por efpirito de partido, e não 

por fentimentos de juítiça. Eis-aqui por que 

eftes abortos da noffa efpecie tanto declama- 

vão contra as prizões dºEftado , tinhão nes 

ceflidade de Réos para os delictos, que ma- 

quinavão , e fazia-lhes grande eftorvo às fuas 

traições a paternal vigilancia'dos Reis, que 

em benefício do todo, cortavão osmembros 

gangrenados da fociedade , cuja faude lhe fo- 

H ii ra 
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ra commettida por Deos, epelos Póvos. Se 
neites moniítros houvefle efpirito de humani- 

dade, e bem , oumal entendida fraterni- 

dade, como elles chamão , não chegaria ao: 

mais alto ponto 'a fua intolerancia ; e não. 

viriamos alagadas de fangue as Praças, e os. 

campos na maior parte da Europa. Ito fup- 

pofto ; e evidentemente provada a infracção 

dos fagrados direitos do homem, e do Ci- 

dadão;, feita, e promovida pelos feus falfos 

defentores, ; que refta para debellar eita Hly- 

dra? Ficará o genero humano infenfivel efpe= 

Gador da Ífua ruina , como nas praças pú= 
blicas fuccede às vezes ver-fe hum cento de 
homens pafinados à vilta de hum aflaffino, 

fem nenhum , nem todos juntos oufarempren- 

der eta fera”. Não feja afim , os direitos do 

Cidadão merecem todo o reípeito, e devem 

religiofamente fer refpeitados. O modo po- 

rém de os guardar deve fer todo diverfo da- 

quelle, de que fe fervirão para os tranípre- 
dir. Liróu-fe o freio da Religião, que tinha 

inalienavel direito no coração do homem ; e 

privou-fe tambem o Cidadão do direito à fua 
tran- 

Pong 
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tranquillidade temporal, e à efperança , e | 
polle de felicidade futura ; pois reftituão-fe 
eftes direitos com o zelo da Religião, com | 
o favor aos feus Miniftros, e com a fauda- li 

vel obfervancia dos preceitos. He de homem 

fenfato crer na Lei do Senhor, diz a Eferi- | 

tura Sagrada; e o meímo nos diz a razão, 

e confirma a experiencia, porque no Deca- 

logo temos expreílos os noílos direitos, que 

nos ferio guardados logo que for geral o 
cumprimento das fuaves obrigações, que 
a Lei nos impõe. Mas fe efta pratica fe 

admittille é que fortuna terião corrido os ím- DE 
pios ? como fe adiantarião os impoltores ? HI 

Ora eu creio que elles mefmos terião lucra- 

do , e firva eita reflexão para feu , e noífo 

focego. À impiedade he a que fe augmen- 
ta, Os ímpios não tem medrado à propor- 
ção. Tem feito alguma fortuna, mas por | li 
ineios de que fe valem os que lha deftrcem, | 

Diflinguem-fe, e temem a diftinção ; orde- | 

| 
não mil mortes , e receião. a cada paílo a 

fua, e com as maximas que eftabelecem fa- 

zem lem o querer o feu procelo, e a fua |) 
AE con- E 
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condemnação : fe pois efta pintufa não exag- 

gera o teu Original, ninguem duvidará que 

eftes miferaveis fedudtores terião menos ce- 

lebridade vã, mas lucravão muito fenão fa- 

hiflem do apertado circulo dos feus limita- 

dos talentos, para apreífar feus dias em be- 

nefício não fei de quem, e em damno certo 

de todos: eo que mais admira he fazer mais 

curta a fua duração aquelle mefimo, «que não 

efpera ter outra , ou que tem folidos moti- 

vos para temer forte defgraçada. 

S. XVI. 

Da defigualdade civil, e natural, 

É Ica bem claramente provado, que ade- 

" feza dos direitos do Cidadão não foi 
quem moveo eltes efpiritos freneticos, e Íô 

fervio de pretexto para excitar a turba cre- 

gula , que certamente queria o feu bem, 

não lhe importava enthronizar os motores de 

tantas defordens. Tambem he facil de ver, 

que fendo o feu triunto alcançado fobre os 

eltragos das Nações , todo o feu fim devia 
fer 
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fer perfeguir os Reis como o maior obfta- 

culo aos feus intentos, e as Monarquias, 

por io mefmo que a fua ordem he a mais 

analoga á razão que elles procurárão comba- 

ter. Como neceflitavão fazer numerofas re- 

crutas para augmentar o feu exercito, e en- 

fraquecer os alheios, tentárão os homens pes 
lo feu amor proprio, paixão muitas vezes 
util , mas fempre funefta, quando excede a 

moderação. Virão que nada ha tão fenfivel 

ao homem como as diftinções dos outros, € 

por iflo convidárão os Póvos à igualdade, e 

à deftruição da Nobreza, como ociofa, co- 
mo vã , como inimiga da claffe ultima do 
Eitado. Foi facil refolver ao combate gentes 
a quem eftimulava pobreza de meios, e in- 
veja de fortunas , que não podião alcançar 

fem ferviços; mas fobre tudo concorreo pa- 
ra o damno da boa canfa a eípecial falta de 

reflexão do prefente feculo , e a infolente inc 

trepidez com que fe pertende atacar tudo o 

que a veneravel antiguidade eftabeleceo. Des 

vo pois defender a Nobreza , não fó como 

defenior da Monarquia , mas como defenfor 

dos 

E , 
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dos Póvos, a quem ella ferve de protecção , 

de governo , de exemplo , e de emulação , 

vifto que a ninguem eftão fechados os livros 

da Nobreza , onde todos podem ver feus no- 

mes efcritos , fe o merecer o ufo dos feus 

Talentos, oua força do feu braço, ou o fa- 

crificio dos feus bens. Saiba-fe pois o que 

he Nobreza, a fua origem, a lua utilidade ; 

e até os abufos, e vicios della fe não efcon- 

dão, para que à vifta de tudo julgue o pú- 

blico fe lhe convem , ou fe lhe he poffivel 

Eli deftruir efta corporação ; digo poflivel, por- 

bt H | que acabar os aftuaes nobres não he impe- 

ol dir as fontes, donde neceflariamente dimanão 

il as diftinções. À differença de homem a ho- 

o mem póde confideratr-fe ou na ordem natu- 

RE ral, ou na ordem civil; na primeira os do- 

E tes particulares de cada hum , fendo defiguacs 

il em fi, e no feu ufo, veio a fer impratica- 

| PI vel empecer efta diftinção ; na ordem civil 

di como fe tratava de premiar eftes meífmos do- 

E | tes, e authorizar eftas diftinções , foi necef- 

4 po No faria confequencia a defigualdade , fem a qual 

- Ei haveria hum cáos Político , á femelhança do 

OU- 
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outro, de que o Mundo fyfico fahio, quando 
houve feparação , e ordem nos Elementos, 

Fallando pois do homem no eftado natural, 

naícer defigual em forças fyíicas, e moraes, 

e não fer mais bem reputado , he impofl- 

vel: fazer maior ferviço 4 fociedade, e não 

fer mais bem quiíto, he impoflivel: o afla- 

cino, e o generofo não são igualmente tra- 

tados : o valente, e o fraco não são igual- 

mente temidos. A primeira diftinção que o 

mundo conheceo , foi a de pai, e filho, o 

excello dos annos, e a qualidade do paren- 

tefco conciliárão o primeiro refpeito dentro 

“da nofla efpecie. Depois o ciume , que os 

homens tiverão das qualidades que outros ti= 

nhão , e as fuas contendas fobre preferen- 

cias, derão caufa a batalhas, e a viétorias, 

é por confequencia houve mais huma origem 

de diftinção, e nobreza. Eltas mefmas dif 

tinções, que procedião da forte das armas, 

e dos talentos pacificos, tinhão , e tem ainda 

hoje defigualdade entre fi, e aflim fe formou 

naturalmente nas fociedades huma efcada de 

honra, que fervio de modêlo no regular edi- 

I fi- 

"a 
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ficio da Monarquia para o eftabelecimento 

das diferentes Jerarquias, para que a recom- 

penfa fofle acompanhando gradualmente o 
conceito do público fobre o merecimento do 
Cidadão, A nobreza pois começou com O 

mundo, e com elle ha de acabar; e Íó aca- 

baria antes, fe os homens já que são do mel- 

mo barro formados , pudeílem no mundo, 

em quanto a morte os não torna a igualar, 
ter os mefinos talentos, as mefmas virtudes, 

e os mefinos oficios na fociedade. Tambem | 

era necefiario que fe defpojaflem do nobre 

delejo de fe illuftrar, e da inveja vil dos que 

obtiverão a diftinção que elles não querem 

acabar, mas mudalla em feu beneficio. Não 

lhe vejo por ora remedio, o coração do ho= 

mem não o confente, e a Hiftoria univerfal 

moftra, que a nobreza foi tambem univerfal 

inftituição em todas as idades, em todos os 

Póvos. No Deuteronomio vemos Nobres Tri- 

bunos, Principes para o Governo do Povo. 

Thefeo, e Solon admittirão Nobres na Gre- 

cia. Roma vio as maiores diftinções, e clafs 

fes no tempo dos Reis, da Republica; e dos 
Ce- 
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Cefares. Os Turcos no meio do feu difpo- 

tico Governo diftiiguem com o nome de She- 

rifs os que fuppõem defcendentes de Mahomet. 

O Japonez não cafa com quem lhe feja defi- 

gual em fangue , e o barbaro Malabar não 

fó-não confunde as caftas , como elles cha- 

mão, mas até tyrannamente cafligão os que 

fe atrevem a tocar os mais diftinctos. Os Hef- 

panhoes na conquilta do novo mundo achá- 

tão no Mexico, eno Perú as mais brilhan- 

tes dillinções entre os fubditos daquelles dous 

vaftos, e ricos Imperios. Eita idéa geral dos 

Póvos, e eita natural defigualdade com que 

naícemos, deve fazer defanimar os adverfa- 

rios da nobreza, e verão feus trabalhos bal- 

dados , como fuccedeo na Ruília ao Czar 

Theodoro. Chamou efte Imperador todos os 

feus nobres, pedio-lhes todos os feus titulos 

de nobreza, é queimou-os , pata que dalh 

em diante fó a virtude os diftinguiíle. ; É que 

fe feguio defta-refolução? o mefmo que eitá 

na ordem das coufas, fer ella mefma Nobre- 

za Hereditaria. 

Ti S. XVIL 
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A nobreza be filha da defigualdade | A 

crvil, é natural 

T; Ica baftantemente provada pela razão, q 
e pela experiencia a defigualdade natu- | 

ral com que nafcem os homens , differença 

“de que ninguem he culpado ; mas que nem 

por io deixa de fucceder. He igualmente : 
impoflivel , que a fociedade deixafte de res | 
conhecer o louvor, que merecem as qualida- 

des dos feus Cidadãos; e os verdadeiros, e 

honrados patricios prezão-fe dos varões in- 

fignes, que a fua Patria produz. Accreíce a 
elles motivos , que os talentos naturaes cul=. 

tivados, o amor da gloria, o intereífe pelos 

feus , não são qualidades ociofas, são aéti- 

vas, e os benefícios de que são caufa defa- | 

fião a gratidão, e o refpeito geral em favor | 

de feus bemfeitores. Efta aura popular não 
he pequeno premio ; mas podia fer interrom- 

pida pelos émulos , perfeguida pela inveja; 

e inutil ao Íultento do Heroc ; porque nem | ) 
j E 8 TR! fem- | 
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fempre mora a virtude em coração de ho- 
mem abaítado. Convinha remediar eftes da- 

mnos, dar hum teftemunho público ao be- 
nemerito, fegurar-lhe a fubfiftencia," crear 
hum Juiz independente para a remuneração 

dos ferviços, e Juiz que interefiale na con- 

tinuação “deftes mefmos ferviços ; Juiz, que 

olhando como filhos os Íubditos, como pa- 

trimonio o Elftado , não pudeíle fer tocado 

das paixões , que coltumão defviar-nos do 
caminho da verdade, Kite Juiz: Íó o Rei po- 

dia fer., o Rei, que fendo-hos dado por 

Decos ; fempre he buícado paratudo o que 

he ordem , focego , e fortunas. Eis-agui a 
origem verdadeira dos Titulos de nobreza, 

dos brazões , dos appellidos. As façanhas 

militares defcrevião-fe nos -Eícudos, que fe 

trazião brancos, em quanto fe não ganhavão 

as diftinções que osornavão. Livrar hum Ci- 
dadão, ganhar primeiro a muralha de huma 

praça, fazer prizioneiro o General inimigo, 

e outras muitas acções de honra , e de va- 

lor tinhão Ífeu premio diferente. Elte recur- 

do. às recompenias honorificas era: indifpen- 

Ía- 
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favel, porque nem o público Erario era fuf- 

ficiente para fatisfazer tão relevantes mereci- 

mentos , nem o dinheiro fó moveria os homens 

a emprezas grandes, que hoje cultão a acres 

ditar. Aqui não poífo deixar de notar, que 

a raridade deftas acções briolas, que agora 

quafi nos parecem fabulas, procede da mo- 

fa petulante, que' faz-o moderno fyftema de 

tudo o que he fantafma, como elles dizem, 

e puro honorifico. Deítas maximas tem co- 

lhido grandes frutos a noila Europa, a am- 

bição tornou logo baixos: os corações , pézão 

as diftinções aos diltinétos, eo valor poito 

fó a pezo de-metal, facilmente fe troca em 

traição. Não pude fugir a efta trifte reflexão ; 

e tornando ao-noffo allumpto , digo, que 

eftas recompenfas uteis, e honorificas nem 

fempre baftavão a focegar o coração do ho- | 

mem, que além da morte queria retribuição , 

o que he mais hum teltemunho da immor- 

talidade do efpirito , que nos anima. Ao amor 

da gloria juntárão o defejo da perpetuidade 

do feu nome , em quanto Ífeus defcendentes 

onão efeurecerem ; ejá que expunhão gene- 
rO- 
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rofamente a vida , querião accrefcentalia áqueli 
les a quem a tinhão dado. Eftas pertenções 

erão tão naturaes, como ofoi a fua concef- 

são ; infenfivelmente fe tranfmittirão aos fi 

lhos a honta, e o premio dos pais; co Ef. 

tado não defembolfando de huma vez todo 

o valor dos ferviços , que lhes fizerão, pagou 

defte modo por confignação a fua honra, a 
fua confervação, e a fua defeza. 

S. XVII: 

4 razão faz a nobreza hereditária. 

Arece impoflivel que entrale na cabeça 
- dos inimigos da nobreza que ella fe não 

herdava. Eftes homens ou alterárão em fito 

dos os principios de difcorrer, e de obrar ; 

ou,o que he mais de efperar, calão com at- 

tifcio o teftemunho interno do feu coração ; 

e do feu entendimento; aflim como quando 

impiamente encobrem os remorfos, e as con= 

versões ultimas de feus focios ; para não im- 

pedir. o progreflo de fuas depravadas  dou- 

trinas. He por tanto innegavel que a nobreza 
he 
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He de fua natureza hereditaria. O homem da 

ultima condição efconde as más acções de 

feus progenitores, e jacta-le, quando póde , 

provar, que clles vivério huma vida hon- 

tada, e fem vileza; e quando intenta tomar 

vingança de algum nobre, lança-lhe em rof> 

to, fe póde, a baixa extracção de algum de 

feus afcendentes. Efta qualidade de injúria 

he a maior apologia da nobreza, e o inful- 

to recahe fobre aquelles que o fazem. A idea 

da nobreza hereditaria não he de invenção 

puramente. humana , he huma idéa univer- 

fal, e que traz a fua origem , não tanto da 

convenção das gentes, mas de principios 

innatos no coração do homem. Prezar a vir- 

tude, e eftimar as fortunas he natural, e 

igualmente he" natural. delejar que eltes bens 

o fejão poíluidos pelos noflos Patricios ; mui- 

| to mais-fe eftima vellos na propria familia , 

e ainda mais fe fe encontrão naquelles a quem 

fuccedemos , ou naquelles que nos hão de fuc- 

ceder. Os principios geralmente eftabeleci- 

dos tem hum certo final de verdade»; que 

he facil defcubrir-fe a razão em que sãofun- 

| da- 
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dados, tal hs a materia de que tratamos. O 

homem por huma fuppofição honrada ima- 

gina huma vida defde o primeiro, que je 

diftinguio na fua linha, e defeja a conferva- 

ção defta vida nos feus defcendentes , como a 

fua particular exiftencia, ou ainda mais , por- 

que vemos muitos facrificarem-fe para não 

caducar a illuftração da fua linhagem. Eftas 

illuftrações encontrão-fe , he certo, emtoda a 

cafta de governo; mas em nenhum delles fe 

avalião, e fe diftribuem como nas Monar- 

quias ,, porque ninguem fe defvanece muito, 

quando recebe as infignias, que O condeco- 

são da mão do feu igual; o que não fuccede ;- 

quando o Monarca diftingue algum de feus 

Vaílalios. Elle ultimo . penfamento deo-me 

mais huma prova em favor da Monarquia ; 

porque favorecendo efte governo tudo, o que 

he honra, e capricho, favorece em confe- 

quencia, e promove mais que nenhum outro 

aquellas acções brilhantes , de que o Eltado 

tira ainda mais vantagens, do que aquelles 

que as obrão. Eis-aqui como os Soberanos 

fe tem àproveitado do defejo, que o homem 

K tem, 
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tem de tranfmittir áquelles, queo hão de re- 

prefentar, o direito á gratidão da polterida- 

de: e eis-aqui tambem a razão, por que a 

Nobreza procura pela igualdade dos cafa- 

iméntos não defmerecer a continuação do ref- 

peito do refto da fociedáde; porque fe ame- 

moria dos benemeritos diftingue os filhos , 

quanto mais fe multiplicarem eltas “reprefen- 

tações, maiores motivos tem o Cidadão pa- 

ra fercontéiiplado: Do que fica dito fe col-. 

lige que o Author de tudo imprimio em nof- 

fo beneficio eltes nobres fêntimentos; e que. 

Os filhos taça verdadeiramente reprefentarem 

feus pais, não devem fó viver do que her- 

dárão , devem em. agradecimento á fua me- 

moria “hónralla mais com o. Pra de novo 

adquirirem. dci Ropervegi reto - Dus 
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Defeza julta da nobreza hereditaria , com- 

parados os Patrimonios uteis com os 

" honorificos. 

O: S inimigos da Nobreza pesa quei- 

xão-fe da injuítiça deite privilegio » e 

fazem duas perguntas, que enganão à pri- 

meira vifta. Dizem pois eítes rigidos cenío- 

res: à Como ganhárão eftes homens efta dif- 

tinção? E porque ha de gozalla quem talvez 

mereça eftar na ultima clafle dos habitantes ? 

Devemos dar refpofta a eftes argumentos, 

que a mim meímo me fizerão muitas vezes 

pezo. Eltas diflinções ganhadas no ferviço 

da Patria ou com o generofo facrificio das 

vidas, ou com a perda da fazenda, mere- 

cérão premio no conceito das gentes, a que 

fe feguio a recompenfa do primeiro Atbitro 

da Nação. é Ette premio como fe havia de dar 

ao que morreo pela Patria? Quem melhor re- 

prefenta hum crédor , que feu filho? E elte 

filho, ou defeendente , fobre a. fua trifle or- 

Be ipe fan- 
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fandade havia de fupportar manfamente a in- 
gratidão, de quem lhe não compenfava tão 

funeíta calamidade? Como iria hum pai de 

familias à trincheira, fem deixar aos feus 

honra, nem proveito? O negociante engrof- 

fa os feus cabedaes, e póde fer que os meios. 

nem fempre feijão os mais licitos; póde fer 

que em circumftancias criticas não valha a 

quem o fez venturofo: com tudo a ninguem 

lembrou defraudar o filho do feu rico patri- 

monio. à Pois por que ha de merecer menos o 

filho do nobre, e virtuofo Cidadão ? ; He por 

ventura peior na fua origem a herança hon- 

rada que lhe deixárão ? Cicero ainda com o. 
coração Republicano diz, que as leis Agra- 
rias fempre forão de fimeftas confequencias ; 
porque na verdade he violento privar ao ho- 

mem dos frutos da fua induítria, para be- 

neficiar com a repartição de feus bens peífoas 

éftranhas , e fuftentar aquelles , » que podião 20 

menos trabalhar em feu proprio benefício. 

Ora fe ilto he verdade nos bens, que fe de- 

vem à induítria, nem fempre innocente com, 

quanta “mais razão he pai efta doutri- 

E - Da 
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na no cafó do Patrimonio honorifico de ca- 

“da hum? GO titulo da compra de huma ter- 

ra, que me faz rico proprietario, ha de ler 

mais refpeitado, do que o titulo que hum 

vendedor adquire, quando a vende em bene- 

ficio do Eftado? Avaliem-fe fem paixão os 

modes de adquirir, e então póde fer que 

emmudeção os calumniadores da porção mais 

diflinfta da Monarquia, que nunca pederá 

exiltir fem elles corpos intermediarios, ne- 

ceflarios ao equilibrio politico; afim como 

os degráos materiaes do Throno são necei- 

farios ao feu fuflento, e elevação. Satisfei- 

tos 'os accufadores da nobreza herecitana na 

pergunta que fazem Ífobre o modo, por que 

fe ganha elta diftinção, reíta refponder à 

outra fobre a injuítiça com que gozão efe 

privilegio, muitos que não ferião dignos de 

fahir da infima claffe dos feus patrícios. Con- 

tinuarei pois nefta fegunda Parte com o mel- 

mo argumento de femelhança entreos Patri- 

monios uteis, e os puramente honorificos. 

Hum difipador da herança paterna não era 

certamente capaz de fundar huma cala, nem 

de 

| 
| 

| 
! 
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de cftabelecer hum vinculo; mas nem por iffo 

fe lhe nega a propriedade da fua herança. 

Se a diminue, fente o damno, e os fucceiTo- 

res; e fe a perde de todo, torna para a or- 

dem ultima miferavel, donde a economia; 

e fortuna de algum afcendente tinha tirado 

a fua familia. O meímo fuccede no corpo 

da Nobreza. Era muito para defejar que os 

filhos dos Heroes tambem o foffem; e com 

etfeito huma educação mais liberal, exem- 

plos domeíticos, a cenfura pública, que vê 

com vifta mais perípicaz os defeitos dos Gran- 

des, a gratidão ao feu Dcos”, c ao feu Rei 

que oshonra; todas eftas circumítancias pro- 

duzem muitas vezes os melhores effeitos. Mas 

nas coufas humanas não ha certeza, ha pro- 

babilidade, c por iílo vemos com frequen- 

cia peíloas da maior diftinção defmentirem 

a fua educação, e o feu nafcimento. ; É qual 

he a fua forte? A mefima que referi do pro- 

digo dos bens paternos. Não feria capaz de 

fundar o cfplendor de huma familia; mas 

nem por iffo lhe tirão de hum golpe huma 

propriedade honorifica , que ainda mal depo- 

| | fita- 

Rr 
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fitada, eitá fendo premio de ferviços reaes', 
feitos á fociedade; e he preço de fortunas 

que fe difpendérão. Mas como o conceito 

público fabe caftigar, e o Rei como inter- 

prete vifivel do Author da natureza, appli- 

ca jultamente as fuas Leis. Eite nobre infeliz 

defcahe na opinião de todos, não tem em- 

— pregos, perde as allianças; c fe vão em au- 

gmento feus vícios, prodigo de Nobreza; 

como o outro de fortuna, tornão ambos a 

encontrar-fe triftemente no lugar donde ti- 

nhão fahido. Eis-aqui pois como são in- 

juftamente tratados os eftabelecimentos mais 

racionaveis, e mais uteis, porque fe ouvem 

palavras, e não feexaminão razões. Os No- 

bres não pézão ao Eftado, porque os necct- 

fita; não pézão ao povo, porque o favore- 

cem; não pézão aos benemeritos, porque 

lhes eftá franco o caminho de osigualar, pé- 

zão fim aos perturbadores da ordem publi- 

ca, porque são por fangue, por educação , 

e até por interefle a columna dé Monarquia, 

que elles atacão, e gentes que nunca havião 

iubir por merecimento diftinguem-fe por 

E: cir- 
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crimes; e aflin como Sanção derrubou O 

templo, matando-fe a fi, e a feus inimigos, 

do meífmo modo elles intentão a rumma ge- 

ral, em que são muitos facrificados, pata, fe 

vingarem dos que eftão de polle de fortunas , 

que podião ter merecido. 

S. XX. 

Da sgualdade que verdadeiramente os Pos 

vos defejão, que melhor fe conferva 

zas Monarquias. 

a Emos vifto que o homem diitincto pe- 

la natureza, e reípeitado pelos feus fe- 

melhantes, paifa naturalmente a fer premia- 

do pelo Chefe da fociedade, a quem feus 

ferviços honrárão. ; Mas efta diítinção, ou 

efta defigualdade civil não he huma afronta 

da nofla efpecie? ; Chamar femelhantes aos 

outros homens, e fer delles diftinéto, não 

“he huma contradicção? Aflim perguntão, te- 

merariamente os chamados Filofofos, do tem- 

po; e fem ouvir reípoíta, nem dar tempo a 

meditalla O ignorante, provocárão a parte 
mais 
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mais numerofa de todos os Eftados, para 

que caftigalle eita diferença injuriofa. Succe- 

deo-lhes bem pelo equivoco enganador, com 

que fe explicavão ; do meímo modo que 

aconteceo com os feus doutos fermões fobre 

a liberdade, e fobre os direitos do homem. 

Neltas circumítancias, devendo eu continuar 

a defeza da Monarquia, que he a culpada 

defta defigualdade civil, começo por dizer 

que he muito boa, e juftamente appetecida 

a igualdade , como já difle da liberdade ; ; mas 

qual he a igualdade que os Povos prudente- 

mente defejão ? Eis-agui o que eu vou dizer 

em poucas palavras, queirão ou não queirão 

os fediciofos ouvillas, porque elles fingem 

tratar a caufa das Nações; porém he juíto 

defenganar os Conflituintes da pouca fe de 

feus Procuradores. A defigualdade civil não 

tira a igualdade de direito, que tem todos 

os homens ; nem as Jerarquias , que são a or- 

dem do Eftado , poderião tolerar-fe, fe vief- 

fem tirar-nos o grande bem da igualdade, 

que nos vem pelo berço, e que a fepultura 

confirma. Naícemos iguaes , morremos iguaes; 

L pois 
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pois: vivamos iguacs. Mas eita igualdade: 

pão veio privar a cada hum dos direitos que 

tinha como homem à diftinção das luas ac- 

ções , e qualidades ; não veio impedir os pre- 

mios que o Cidadão recebe em troco de feus 

relevantes ferviços; não veio dizer ao fubdi= 

to que era Rei; não veio dizer ao Soldado. 
que era General; não veio dizer a todos que: 

mandaílem , e que obedeceflem. ; Qual he pois: 

eita igualdade, que não offende a juítiça, a 

natureza, e a ordem pública? Confilte eípe= 

cialmente na fujeição ás leis, na juíta diftri- 

buição do premio, e caftigo, e na igualda- 
de de direito, que tem cada hum á Íua fa- 

ma, à fua vida, e aos Ífeus bens. Toda a 

outra igualdade he quimerica, einjulta, cos 

mo os precedentes difcuríos tem moltrados 

Porque defgualdade de qualidades não po= 
de produzir igualdade de condições; e fes 

ria injuífto ou reprimir o merecimento dos 
homens, ou não remunerar Íeus ferviços. 

Eite defeito tiverão as célebres Republicas 
de Athenas, e Lacedemonia , onde; os Cidas 

dãos erão perfeguidos , e degradados, quans 
do. 
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do os feus talentos, e virtudes os diflinguião 

do commum. Themiftocles, Ariltides, Mil- 

tiades, e muitos outros tiverão pot caufa de 

feus relevantes ferviços a ingratidão, eo def- 

terro. Em huma deftas occaliões, em que a 

Democracia fentenciava hum deftes heroes s 

perguntou elle mefmo a hum dos que o con- 

demnava, e que o não conhecia, o motivo 

por que o tratava afim? Ao que lhe tornou o 

ignorante Juiz : Não fei que feja rêo; mas 

ouço dizer tantos bens delle, que temo que 

venha a fer perjudicial à Patria, Eltes exem- 

plos , de que eftão cheias as Hiftorias das Res 

publicas, devem convencer os Póvos da ty- 

rannia, a que os conduzem os Ífeus appa- 

rentes amigos, que os convidão á igualdade 

para os abater, e para fe diftinguirem. Até 

aqui calculavão eltes triftes fucceflos os Sa- 

bios; hoje já a experiencia defenganou os 

mais ignorantes: e mais de trezentos procef- 

fos feitos pelos mefmos fediciofos aos pré- 

gadores da igualdade, moftrão a hum tem- 

po o erro do fyitema , e a damnada tenção dos 

feus indignos: authores.. Fica por tanto nes 

Lu cel- 
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ceflario bufcar hum aíylo à fanta igualdade 

que nos pertence, e por que os Póvos fufpi- 

rão, fem atinar com os meios: e elte aíylo 

feguro ha de fer o mefmo , do que aquelle 

que achámos para a defeza da juíta liberda- 

de , e para confervar illéfos os direitos do 

Cidadão. O amor da ordem nos fez bufcar 
a Monarquia, e a Monarquia he por intrin- 
feco effeito do feu fyftema, onde melhor fe 
obriga a juíta igualdade. O Rei, que em tu- 
do imita O incomparavel parentefco de pai, 
olha para os fubditos como filhos ; diftingue, 
e paga os feus ferviços; mas fem offenfa do 
direito que tem a fer ouvidos, e protegidos 
com igualdade. O nobre não póde offender 
o humilde; orico não póde defprezar o po- 
bre; as Leis são efcritas para toda a Nação ; 
nenhum tranfgreflor deixa de incorrer na pe- 
na, que correfponde ao feu deli&o : ; e não he 
efta igualdade a que nos pertence, e a que 
defejamos , quando verdadeiramente defejamos 
O que nos convem ? O homem nas fuas doen- 
ças moraes , afim como nas Fyficas, ha de 
deltruir-fe fe o não contrafazem, edeve a vi- 

da 
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da muitas vezes aos obftaculos que encontra 

a fua vontade irregular. Por efte motivo con- 

vem que os homens, correndo impetucfamen- 

te à igualdade, parem hum infante a per- 

guntar a fi mefmos o que querem. Então 

com bem pouco efpaço de reflexão conhece- 

rã, que por ifio mefmo que não querem 

que outros: lhes excedão , querem elles exce- 

der aos mais: então verão, depois de mil 

ablurdos em que os fizerão cahir, que der- 

rubar os grandes para occupar feus lugares, 

he buícar na igualdade o meio de a deftruir, 

Verão mais nos feus curtos, ou gtandes ta- 
lentos, que eita diferença os fará logo ou 
fubditos como elftavão, ou fenhores intolera- 

veis a feus indignos companheiros de maxi- 
mas, e decrimes. ; Para que fe ha” de então 

fazer hum Terremoto Politico, fe depois fe 
hão de reedificar os Edifícios debaixo dos 

mefmos principios? Para que feha de toldar 

a agua, que ha de em pouco tempo depofi- 

tar no fundo o lodo que a turvou, e appa- 
recer limpa, e cryítallina como era dantes? 

Que alguns efpiritos inquietos para fins feus 
' par- 
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particulares pertendão alterar: a ordem efta- 

belecida, efejão feveramente caltigados ; não 

me admira, porque (empre houve mais, ou 

menos quem 'confpiralfe contra» o legitimo 

poder, para fe engrandecer pelo meio vil de 

ufurpação ; mas o que não era para efperar, 

he que fe fizellem tão geraes os principios 

dos traidores. As. hiftorias nos: oferecem 

nil exemplos de traições indignas na fua ori= 

gem , e nos feus meios; porém com fim lus 

crativo para o Chefe, e feus fequazes. Não 

fuccede aflim no prefente eftado das coufas. 

Póde tanto a diflolução de coftumes, leo-fe 

tanto, etão mal, que fe achárão os homens, 

como fem o faber , conjurados eontra fi mef- 

mos. Perdidos os coftumes, forão atacados 

no decóro das fuas familias. Atacando a au- 

thoridade foberana, perdêrão muitos a que 

lhes provinha da Ífua delegação , e todos o 

focego , e ordem que ela geralmente traz. 

Derão a todos bberdade, e nele dia a per- 

deo cada hum. Ampliárão os direitos do ho- 

mem para quebrantar os de Cidadão. Fallão 

muito na igualdade ; e como a tenção he def- 

| apof- 
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apóflar os grandes; e Íucceder-lhes a turba , 
caufando , e recebendo grandes damnos , acha- 
fe porfim entre mortes, e roubos , tendo mus 
dado de dono, fem gloria, e fem fortuna 5 

e caftigada talvez por aquelles que a perfua- 

dirão; e que hão de querer acautelàr com à 
lua oppreísão, que ella torne ao govérno , 
que infenfatamente abandonou. A? villa pois 
defte difeurfo , e defte retrato, que certamen- 
mente não exaggera o feu original ; quem has 

verá que figa taes doutrinas? Que vergonha 
não he tomar partido baixo pelos feus Che- 

fes, impraticavel pelá qualidade das fuas na 
pertenções, e o que mais admira, deftruidor 
da maior parte dos que fe alhiflão nelle fem IN 
tefdexão ? Por tanto os novos legisladores ou ml 
mudem de exprefsões , ou reconheção na Mo- 
narquia o melhor, -ou unico modo de con- 

fervar a igualdade, que nafce da uniforme 
obediencia ás Leis, do caítigo dado a todas | 
as clafles, e da igual diftribuição da juftiça. mm 
Poderão acafo apontar exemplos de fe pra- 
ticar varias ' vezes o contrario em algumas 
AMonarquias, não o pollo negar , porque exe 
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prellamente não tenho querido evitar nenhu- 

ma objecção; porém não julgo que falte fo- 

lida refpolta a efte argumento. O Rei póde 

errar na adminifiração do Eltado, ou por 

defeitos proprios, ou por culpas daquelles , 

que defmentirão O conceito que muitas ve- 

zes fe merece antes dos empregos. Ninguem 

creio me negará que outro qualquer governo 

ade e coftuma errar: fupponho tambem que 

todos de boa fé me concederáô , que he qui- 

merica a pertenção de governarem todos; e 

por confequencia , he inevitavel a alternati- 

va de governar, Ou fer governado. Reduzi- 

dos a efta fituação apertada, ; não he o me- 

lhor governo o que for mais conforme á ra- 

zão? Não podendo fugir á fujeição deíde a 

primeira idade, bufcou o homem a que mais 

fe aflemelhavá á paterna; e havemos de Ífuffo- 

car por louco capricho fentimentos tão ter= 

nos, tão naturaes ? Os preceitos divinos man- 

dão-nos fim refpeitar noflos Maiores ; mas 

he para notar que expreflamente fó fe no- 

meão Reis, e Pais, o que quanto a mim 

moltra a antiguidade, femelhança; e legiti- 
mi- 
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ds timidade deftes dous dominios, e a fia di- 

vina inftituição. Deos por boca dos Profetas 

fempre ordenou a obediencia. aos Rets; “e IR 

depois que honrou a noíla natureza, prégou | 

a mefma doutrina com o feu exemplo, o qual No 

feguírio os Apoftolos;, e feus difcipulos ; de A 

forte que por huma-tradição nunca interrom- l J 

pida: fe eftabeleceo na Efcola- de Chrifto o nh 

refpeito aos Reis, quaesquer: que foffem tua 

Religião, e feus coftumes. O. governo pois 

que Deos efcolhe , eque tanto protege é dei- R 
: 

NH 

xa-nos porventura liberdade de efcolher ou- mo 

tro? Achem outro que tenha a few favoro “A 

Ceo, a razão, e a experiencia ;: e então he 
3 2 

que poderá mudar de refolução o homem 

prudente; e religiofoss dr a avarias ou ser ul 

eo) SH SL E ab etfesti HC Ea ES DS bis | E 
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S. XXI. 

4 Monarquia Portugueza abona o que fé 
tem dito em favor dejle governo. 

É E certo que o homem prudente, e re= 
 Dgiofo não póde feparar-lfe do fyfte- 

ma da Monarquia, que convida, e chama 

em fua defeza todos aquelles, que não per- 

déião ainda o amor à virtude, à ordem, € 

aos direitos a propriedade. Mas como os 

bens que deíte princípio refultão , abrangem a 

todos, ninguem póde excufar-fe de eltimar 
a Monarquia, fem olfender os feus proprios 

intereíles. Até aqui vali-me de exemplos, e 

razões genericas; agora ferá a nofla Hiftos 
ria quem abone mais decifivamente o que te= 

nho dito. À preferencia que dou à Hifloria 

de Portugal, he fundada em razões muito 

folidas, porque exemplos domeíticos con- 
vencem mais o entendimento , e determinio 

mais facilmente a vontade. A Monarquia 
Portugueza defde a lua inftituição, quando o 
noflo primeiro Afionfo foi acclamado , até os 

| no f- 
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noflos dias, he huma prova de facto de tudo 

quanto tenho dito em favor deita cafta de 

governo; e para que as provas ainda favo- 

reção mais a-minha opinião , fuccede que os 

noflos Reis são os mais legitimos, e abfo- 

lutos Senhores de feus Reinos. Efpero que 

o meu Leitor fupponha qual feja o fentido 

em que devem tomar-fe eftas palavras: a le- 

gitimidade dos noflos Soberanos confifte na 

juítiça do feu dominio, e o feu abíoluto po- 

der, não quer dizer hum poder difpotico, 

que offende a razão, e que elles mefmos re- 

cufarião, entende-fe efte abfoluto poder pe- 

la extensão, e independencia da fua jurif- 

dicção verdadeiramente Real. Devêra fer eita 

4 natureza de todas as Monarquias, e O re- 

fultado feliz feria o mefmo em todos os Et- 

tados ; mas a Providencia, que vigia efpecial- 

mente fobre os Portuguezes , tem feito inal- 

teravel nefte Reino a fórma da fua adminif 

tração. Nas outras partes as revoluções, a 

diverfa indole das gentes, a mudança de 

coftumes, tem feito incerto o regime dos 

Povos; e efta incerteza influe fenfivelmente. 

M 14 no 
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no carater da Nação, na educação, e em 

todos os principios de obrar. Entre os Por- 

tuguezes não. tem fuccedido aflim. “Tem a 

nofla honrada gênte em fete feculos confer- 

vado as mefimas idéas a refpeito da educa- 
ção nacional, da Religião, e do amor aos 

feus Reis, que fempre quizerão livres, e in- 

dependentes ; e defta fecunda origem fe tem 

feguido as maiores vantagens, como era pa- 

ra eíperar de huma Monarquia, e de hu- 

ma Monarquia tão fiel á fua conftituição. 

Veve efte Reino revoluções , Inevitaveis acon- 
tecimentos , que fuccedem em toda a parte; 

mas o corpo da Nação fiel ao feu Rei, fem- 

pre conftante em lhe guardar as. fuas prero- 

gativas. Teve efte Reino, como alliado, e 

como conquiltador, trato intimo com os po- 

vos mais cultos, e mais barbaros , e nunca 

perdeo o Ífeu caracter proprio, virtude-bem 

fingular, bem util, e que em quanto fe con- 
fervar, não ha que-temer as defgraças que 

opprimem os outros; porque primeiro he hu 

ma Nação vencida pela: mudança de coftu- 

mes; doque pela efpada dos inimigos. No- 
fe- 
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feculo : decimoquinto, decimofexto; e deci- 

mofetimo muitos «dos nollos honrárão as 

Univerfidades Flamengas, Francezas, eRo- 

manas, voltário cheios de gloria literariã 

para a patria; mas não inhovárão nas maxi- 

mas, e na lingua nada do que feus maiores: 

eltabelecêrão. Eis-aqui as fortunas que: fe de- 

vem á unidade de fyftema:; mas para o co- 
nhecermos melhor ; recorramos ás Epocas 

mais célebres da-nofla Hitoria, onde acha-, 

remos fempre a legitimidade dos noílos Reis ; 

eo feu abfoluto: Poder invariavelmente ref= 

pritadin ex AMEI RO EQ Gs brty so 43 Eyes 
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“dos males Reis. É 
sê 1 FAR: 

guarde 

berço de Heroes, e viveiro de huma gente 

de indole diverfa do comimum dos povos 

conhecidos, O teu terreno foffreo. asc Ra 
Cê- 

Antiga Lufitania, que depois mudou 
“o home pelo “de Portugal “ha mais ' de 

vinte'e quatro feculos, fe preparou para fer 
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célebres revoluções de Povos conquiftadores. 

Carthago foi a primeira vencedora dos Lufi- 

tanos; a fertilidade dos noflos campos, a 

riqueza das noflas minas de ouro, e prata 

ajudou muito táquella maritima Nação , ému- 

la do poder Romano; e aqui fe diífpoz o 

implacavel Annibal para ir atacar os feus ri- 

vaes; e a fua trabalhofa viagem á Italia fi- 

tou fempre memoravel pelos prodigios que 

obrárão os noflos, que o acompanhárão. Paf- 

fou depois a Lufitania ao poder dos vence- 

dores de Annibal. ; Mas que deípeza de tem- 

Toe de vidas cultou aos Romanos efte tri- 

unfo? E fenão recorrelfem a traições, fe Vi- 

riato , e Sertorio não foflem facrificados, tal- 

vez não feriamos conquifta dos vencedores do 

mundo. Quando efte Imperio cahio pela fua 

mefma grandeza , a inundação dos povos Bar- 

baros que o fubmergio ; alagou tambem a Lu- 

fitania. Godos, Alanos, e outros ufurpadores 

yierão occupar a noífa Patria, onde infenfivel- 

mente fe habituárão de tal modo, que em 

poucos annos era para duvidar quaes erão os 

vencedores , quaes os vencidos. Continuaria af- 
fim 
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fim a profperidade, e cultura do noffo Paiz, . 
fe huma infame traição , que não foi urdida 
por coração Lufitano, não entregafe toda, 

ou quafi toda a Heípanha aos Mahemeta- 

nos, jugo o mais infupportavel, e tyranno 
de todos os quatro, que em breve tenho res 

ferido. Delta efpecie de cativeiro ( que até 

pela diuturnidade foi o peior) efcapárãonas 

montanhas das Afturias retos do fangue Real 
do infeliz Rodrigo ultimo Rei dos Gedos, 

O Conde D. Pelaio foi quem defendeo efe 

honrado Baluarte, que conferveu a Chriflan- 
dade na Helpanha ; e a guerra, que então cos 

meçou, durou feculos com varia fortuna, até 

gue fe confeguio a total expulsão dos Mous 

ros, já depois de termos Reis Portuguezes » 
que forão valerofamente perfeguir eftes bar= 

baros até o centro de fas antigas habitas 

ções Africanas. Tornando porém ao princí- 
pio da noffa Monarquia, e nome Portuguez, 

convem faber, que reinando em Caftella no 

undecimo feculo D. Affonfo o Sexto, céle- 

bre pelas fuas proezas militares, e efpecial- 

mente pela tomada de Toledo aos Mouros, 
D. 
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D. Henrique” pai do noffo Santo, e primei- 

to Rei veio a Caftella com dous companhei- 

ros do feu fangue, e do feu valor. Qual fof- 

fe a origem genealogica defte Principe, he 

muito controvertido entre noflos Efcritores. 

A célebre Chronica de Azinheiro, que -con- 

forvo. manuferita, o faz Hungro, opinião 

que funda o Author nas antigas Chronicas 

de Hefpanha, e que adoptou O noflo im- 

mortal Camões. Porém efcritos contempo- 

rancos, e o parecer mais commum ; he, que 

o Conde D. Henrique , fendo de fangue Real, 

no que"todos concordão , era filho mais ve- 

lho de outro Henrique, neto de Roberto Du- 

que de Borgonha , ce legitimo defcendente da 

Cafa Real dos Reis de França. O extremado 

valor defte Principe ganhou tanto. no con- 

ceito do Rei, a quem feu forte braço aju- 

dava, que lhe deo por mulher fua filha D. 

Terefa, e em dote o Condado do Porto; 

e tudo o que conquiftae aos Mouros em 

Portugal. Começa pois -aflim o legitimo 

dominio dos noflos Principes, e a nofla ven- 

turofa lujeição. O Rei deo oque podia; é 
o 
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o Conde D. Henrique tomou pofte por dous 

titulos do que fe lhe doava: primeiro pelo 

direito de quem o concedia; e legundo pe- 

lo direito de conquifta em guerra jula, que 

tendo por fim revindicar Religião, e liber- 

dade para povos opprimidos , lhetrazia por 

gratidão, e pelas leis do reígate a fujeição 

dos Povos libertados. Contar as façanhas 

militares deíte Progenitor dos noílos Reis, 

e as fuas virtudes religiofas não he do nof- 

fo aflumpto; bafta dizer que metade deite 

Reino fe deveo ao feu valor; e que entre 

muitas outras fundações Braga, e Porto con- 

fervão ainda hoje muitos monumentos da fua | 

piedade. Morreo no feu officio ; regendo bem 

os feus Povos, e peleijando com os inimi-. 

gos. Succedeo-lhe feu filho D. Affonfo Hen- 

riques, que teve logo os mefmos barbaros 

inimigos ; e depois teve outros , que não erão 

para efpcrar, porque fua propria mãi, paf- 

fando a fegundas vodas, quiz difputar-lhe 

a herança. Vencida efta duvidofa contenda, 

continuirão as antigas com os infeis, que 

a pezar dos feus numerofos exercitos , forão . 

N fem- 
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fempre derrotados, accrefcentando-le o patri- 

monio do noflo Principe com a tomada de 

Coimbra, Leiria, Torres Vedras, Mafra, 

Cintra, Lisboa, Santarem, e Palmela, Ef 
tava refervada para a Provincia do Alemte- 

jo a honra de fer o berço da Monarquia , 

afim como o Minho tinha fido a Patria do 

primeiro Monarca. Corria o anno de 11175 

e eltando D. Affonfo Henriques em Coim- 

bra, foube que Ilmar, eoutros quatro Reis 

Mouros com grande força quero vir-lhe 

ao encontro. Refolveo-fe o noflo Principe ir 

atacar eftes poderofos exercitos com o feu, 

que cra cem vezes menor, conitando de mil 

homens de cavallo, e dez mil de infantaria ; 

e ainda que a jornada teve funeilo princípio 

com a morte de feu Aio o leal, e valerofo 

D. Egas Moniz, com tudo rendeo-lhe a Co- 

soa e O Sceptro Portuguez. Atravefiou o T'e= 

jo, e as valtas charnecas que conduzem ao; 

lugar, que depois chamárão cabeças dEl- 

Rei, junto a Caftro Verde, onde eftava hu= 

ma Ermida. Alli fe aviftárão os dous exer- 

citos; e a grande diferença do numeros - 
obri- 
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“obrigando a alguns fieis Vaílallos a rogar ao 

noflo Principe não arrifcafle tudo em huma 

hora de peleija, elle refpondeo valerofo ; e 

Chriftão; que o peleijar eflava nos homens s 

e o vencer no Senhor Deos. Não foi balda- 

da a fua confiança : nella noite lhe appare- 

cco Jefus Chrifto confortando-o : na madru- 

gada os Vaflallos quafi à força o acclamárão 

Rei, e ao nafter do Sol começou huma das 

mais crueis batalhas que fe tem dado no 

Mundo. A vitoria decidio-fe pelos Portu- 

guezes ; e ElRei no Efcudo que para É to- 

mou , fez para os feculos futuros a mais elo- 

quente deferipção defte eftupendo aconteci- 

mento. À cruz moftra o objecto da guerra , 

e a promefla de Chrifto quando lhe appare- 

ceo; e os finco Efeudos o numero dos Reis 

vencidos melte dia , que por fer dedicado 

ao Apoftolo Sant-lago, ficou a invocação 

do feu nome fendo o noflo grito de Guerra. 

Quafi fetc feculos fe paífário fem que hou- 

velTe nefte fitio hum Padrão, que enfinafe 

aos paffageiros o lugar da primeira Acclama- 

cão; mas quando hum erro quafi epidemico 

ANiibios co- 
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começou a atacar as Monarquias, o zelo de 

hum Miniftro, e a fidelidade da Nação eri- 

gio hum Monumento em honra da funda- 

cão da Monarquia, quando em outras par- 

tes fe rebellavão os Povos contra elte Íyile- 

ma. Eis-aqui em breve contada a origem 

do legitimo, e abfoluto poder dos noflos 

Soberanos. Doação ; ui » livre efcolha 

dos Povos, e tudo quanto pode fazer boa, 

elegitima huma propriedade, tudo tem con- 

corrido a fazer fagrados os Titulos dos nof- 

fos Reis. No reinado do noflo primeiro ha 

dous faétos célebres, que a feveridade da 

crítica tem e pit fazer duvidolos. O 
primeiro a apparição de Chrifto no Campo 

de Ourique; e o fegundo a celebração das 
Cortes de Lamego. Não fei que utilidade fe 

póde tirar de pôr em dúvida hum, e outro 
fuccello ; e póde fufpeitar-fe pouca piedade, 

e falta de vafiallagem em muitos deiítes in- 

credulos. O certo he, que hum Rei da maior 

Chriftandade jurou a fortuna, que tinha res 

cebido do Ceo, e que a experiencia verifi- 

“cou no feu largo reinado , quanto Deos pro- 
te=. 
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tegia a fundação defta Monarquia. Pelo nume- 
ro das batalhas fe contão as fuas vitorias , 

porque nenhuma perdeo. Dous Imperadores, 

e vinte Reis Mouros derrotou completamen- 
te. ; E não mereceria o Moyfés , e o Gedeão 

Portuguez o meímo que alcançárão aquel- 

les Capitães do Povo efcolhido ? No que ref 

peita ás Cortes de Lamego , além da autho- 

ridade que lhe dão feis, ou fete Cortes, que 
as reconhecerão ; além da acceitação, e cren= 
ca dos Povos, que nunca difputárão a fia 
exiftencia; além da obfervancia, que fempre 

houve das fuas Leis nos varios acontecimen- 
tos do Eftado ; ainda que nem fempre fe ci- 
tárão , além de tudo o referido , ; que vigor 
não tem eftas primeiras Leis pela authori- 

dade dos noflos Reis? de Reis Portuguezes, 

que deífde o Campo de Ourique forão fem- 

pre livres, e independentes, e fenhores defte 
Patrimonio , que como dizia o grande, e pri- 

meiro Rei D. Affonfo, ás lançadas o tinhão 

ganhado. Não devem efquecer entre as pro- 
vas do legitimo, e abfoluto dominio dos 

noflos Soberanos as que refultão do: modo 
da 
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da fua adminiftração defde os primeiros pal- 

fos da Monarquia. Primeiramente as Leis Ci- 

vis, € Criminaes erão de puro arbitrio do 

Monatca, fem intervenção de ninguem , ex- 

cepto das formulas que elles mefmos preícre- 

vião. Em fegundo lugar a diftribuição dos 

terrenos, as Leis Municipaes, e a legislação 

dos Foraes he hum teftemunho tão claro 

da propriedade dos noflos Reis, que O co- 

ração do fiel Portuguez póde ter a' confola- 

ção de que he todo do feu Rei. Além def- 

tas exuberantes provas, devem accrefcentar- 

fe em favor do noílo honrado aflumpto as 

que nos dão a fórma, e a linguagem nobre, 

e fenhoril das antigas doações Reaes. No 

overno do Conde D. Henrique, e de feu 

immortal filho apparecem logo em Doações 

“eftas palavras: Dos a minha Villa, Dou as 

minhas terras, &e. e afim por hum modo 

pofitivo fe explicárão fempre feus Succeflo- 

res, conhecendo-fe claramente que os nof- 

fos Reis aflim como tem Vaflallos com dif- 

tintas qualidades dos outros, afim tambem 

elles são mais que os outros Senhores dos 

feus 
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feus fubditos ; porque analyfando bem a nof- 

fa Hiftoria defde a fua origem, fe depre- 

hende facilmente, que os Soberanos Portu- 

guezes juntão ao alto dominio de Chefes 

da Nação a propriedade Patrimonial do Ef 

-* tado. Na Chancelaria do Senhor D. Affon- 

| — fo Sexto fe acha hum Alvará, que vem bem 
a propolito da materia que tratamos. Ref 

pondendo o dito Senhor no anno de 1674 
a huns Capitulos que em Cortes tinhão of- 

ferecido os Procuradores da Cidade de La- 

mego , lhes concedeo entre ontros Privilegios , 

que a dita Cidade feria fempre da Coroa, 

o que he mais hum teftemunho de que no 

Sceptro Portuguez eltá unida a propriedade 

do Paiz á regencia dos Povos, 
Pas Px 
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6. XXIII. 

O Reinado do Senhor Rei D. João o Primei- 

ro confirmou o poder, e independencia 

dos uoflos Soberanas. 

Emos vifto na fundação da Monarquia , 

e no ulo dos primeiros regentes , a ori- 

gem nobre, legitima, e independente do feu 

domínio; mas como Íucceílos varios alterão 

commummente os governos eltabelecidos , 

convem moltrar , que entre nós em todos os 

acontecimentos tem, por hum milagre poli- 

tico, ou por força de razão , continuado fem- 

pre o mefino fyítema. Aflim o veremos em 

todas as Epocas da nofla Hiltoria: e a pris 

meira que fe nos offerece , em que podia ter 

mudado de algum modo o primeiro gover- 

no de Portugal , foi a exaltação ao throno 

do Senhor Rei D.João o primeiro, com ra- 

zão chamado o de boa memoria. Morto o 

Senhor Rei D. Fernando, nono entre os nof- 

fos Reis, deixou por fucceflora unica a In- 

fante D. Beatriz , que já fe achava Rainha 
de 

e e: 
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de Caftella , por ter cafado com ElRei 

D. João, tambem primeiro do nome. Não he 

a noffa Patria de indole de foffrer jugo de 
Principe eftranho : tanta he a aversão que tem 

a eftes, como amor a feus Senhores natu- 

raes. Unio-fe o gofto da Nação com a ob- 

fervancia das noflas Leis fundamentaes; mas 

as Efcrituras do cafamento dos Reis de Caf- 

tella ganhárão alguns parciaes da fua caufa. 

O corpo da Nação queria hum Principe va- 
são do fangue de noílos Reis; e osdous In- 

fantes D. João, e D. Dinis, filhos do Se- 

nhor Rei D. Pedro o Primeiro, e da formo- 

fa, e infeliz Rainha D. Ignez de Cafro, 

“eftavão retidos em Hefpanha, dobrando-fe- 

lhes os grilhões, e as cautelas, defde que fe 

difputou a caufa da fucceísão do Reino. Ref- 

tava para noflo refgate, emuito nos reltava, 

o Senhor D. João , Melftre da Ordem de 

Avis, filho , ainda que baftardo , verdadeiro, 

(como diz Camões) do Senhor Rei D. Pe- 

dro, e de Terefa Lourenço, mulher de dif- 

tinéto nafcimento. Era efte Principe já em 

vida de feu Irmão D. Fernando o idolo do 
0  Po- 
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Povo Portuguez, e depois da fia morte foi 

logo confiderado como Tutor na orfandade 

da Nação. Chegando pois à noticia do Po- 

vo de Lisboa, que ElRei de Caítelia fe avi- 

zinhava ás noffas fronteiras , foi bulfcar o: 

Meftre de Avis, pedindo-lhe acceitafle o go- 

verno do Reino de Ífeus Avós, que perigava. 

pela aufencia de feus Irmãos prezos em Caf- 

tella. Junto o Povo , e acclamado o Mef- 

tre como Defenfor, e Regente do Reino, 

ordenou o novo Regente, que no dia feguin- 

te fegunda vez fe juntafem no Senado da 

Camara, para que fe convocafle maior nume- 

ro de peíloas da Nobreza. Nefta Junta o Po- 

vo preíidido por Affonfo Annes Penedo , Mef- 

tre Tanoeiro , clegeo, e acclamou por De- 

fenfor , e Regente do Reino ao Meftre de 

Avis, por quem a Nobreza tambem fe de- 
cidio; fuccedendo ella agradavel mudança 

no anno de 1383 no mez de Dezembro, que 

depois tornará a fer célebre nos faftos de 

Portugal, e da Real Cafa de Bragança. Obri- 
gado pela Nobreza , e pelo Povo, entrou na 

Regencia o Meftre de Avis , para reftituir 

de- 
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depois a Coroa a feu Irmão o Infante D. João, 

que mandou pintar nos Eftendartes na trifte 

fituação em que o tinhão feus inimigos, pa- 
ra moltrar a juítiça da guerra, e das luas in= 

tenções. A efte acto de honra, e de lealdade 

accrefcentou outro , mandando a Hefpanha 

hum valerofo Efcudeiro do Infante, para lhe 

participar o que fuccedia, e pedir-lhe as fuas 

erdens: ao que o Infante refpondeo, que ac- 

ceitalle o Reino, e até que fe acclamafle Rei, 

para lhe falvar defte modo a vida, o que 

tambem mandou infinuar a todas as peíloas 

do feu partido. Neltas circumítancias a Rai- 

nha viuva, que fe achava em Alemquer, 

não fe julgando fegura , partio para Santa- 

rem com os que feguião o partido de feu 

genro: crefceo o numero dos que feguião o 

Regente, e a maior parte das Praças fe lhe 

entregário. Foi então que o Povo de Lisboa 
fez ao Regente grandes donativos de ouro , 

e prata, com que fe remírão fommas avul- 

tadas de dinheiro de fola , que tinha corri- 

do pela neceffidade em que eftavão os co- 

tres, com a mefma eftimação ; que lhe dava 

Ou a 
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a authoridade, e como que fe fole de ma- 
teria preciofa. Começou o novo Regente as 

fuas difpofições pela Religião , que ainda hoje 

vemos fempre pura em Ífeus Auguiftos Netos: 

encommendou muito o eftado do Reino a pef- 
foas de grande virtude de hum, e outro fe 

xo; e efcolhendo por feu efmoler o Prior de 
S. Nicolio , repartio groffas efmolas pela 

Cidade. A guerra de Hefpanha, e o gover- 
no do Reino pedião algumas determina- 

ções graves, e por elte motivo convocarão- 

fe Cortes em Coimbra, que começárão: as 
fuas. fefsões no dia 3. de Março de 1385. 

No princípio dividirão-fe em dous partidos 
os votos: concordavão as duas parcialidades 

na Regencia do Meftre, mas difcordavão , 
querendo huns que elle fofle logo Rei, ou- 

tros que fe acclamaílfe feu Irmão o Infante 

D. João. Então he que o famofo Doutor 

João das Regras fez huma larga, e eloquen- 
te Oração em favor do direito do Meltre 
de Avis, eftabelecendo primeiro a preferen-. 

cia que elle devia ter a feus. Irmãos; econ= 

cluindo depois ; que foflc qual fofle o feu 
| di- 
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direito, como de facto o não podião verifi- 
car, pertencia a Coroa ao Meltre de Avis. 

Efte difcurfo deo o Throno a ElRei D. João 

o Primeiro ; afitm como a efpada do grande 

Condeftavel D. Nuno Alvares Pereira lho 
confervou. Eis-aqui como o Povo Portuguez 

foube fempre confervar na pefloa do feu Rei 
o refpeito que merece efta alta dignidade: e 

além das provas que já temos dado, fem fa- 

hir defte mefmo reinado do Senhor D. João 

Primeiro, fe me offerece huma, que ainda 
tres feculos depois ha de fazer impreísão em 
qualquer coração de verdadeiro Portuguez. 
ElRei D. João o Primeiro , fendo ainda De- 

fenfor do Reino, mandou lavrar reaes de pra- 
ta de lei de nove dinheiros, depois de feis, 

dahi de finco , ficando fempre a moeda do 

mefmo valor, e lucrando no exceílo a Real 

Fazenda. Era porém tal o amor, e vaffalla- 

gem do leal Povo, que corrião todos a buf. 

car eíta moeda com preferencia ; e muitos, 

como referem os Chroniftas daquelle tempo , 

as penduravão ao peícoço , fazendo pública 

oltentação de Íujeição, amor, e reípeito ao 

leu 
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f&u Soberano. O que temos referido dirige- 

fe amoltrar, que nefta grande crife da Mo- 

narquia , a nofla Nação continuou nos feus 

Auguftos a mefma independencia, que O feu 

lugar exige, eque o bem do Eftado requer. 

Sendo pois o direito de conferir as diftinções 

da nobreza huma das maiores regalias do. 

Throno, o mefmo Senhor Rei D. João o 

Primeiro a exercitou no mais eminente grão. 

Elle foi o primeiro que creou os Officios de 

Reis dºArmas : regulou o modo folemne, 

por que fe havião de dar as poffes honorificas 

de todas as diltinções da Nobreza em qual- 

quer dos feus ramos, ou herdada, ou adqui- 

rida, ou da que procede da dignidade que 

fe occupa no Eftado. Ficou delte modo Por- 

tugal fem ver quebrar a nobre linha dos teus 

“Reis, nem no fangue, nem no poder, e for 

abençoado do Ceo efte acerto pelas ventu- 

ras que efte Reino teve, e que devem repu- 

tar-fe confequencias defta unidade, e conitan- 

cia de fyítema, como fe tinha viíto deíde a 

fundação da Monarquia. j 

S. XXIV. 
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Os defonbrimentos dos Portuguezes , e a 
energia defia Nação na paz, e na guer- 

Va, devem-fe à qualidade defia Mo- 

narquia, 

P Arece pois fer bem proprio do noffo a£ 
fumpto fazer, ainda que em pequeno 

quadro, huma pintura fiel das façanhas Pora 
tuguezas na paz, e na guerra, devidas cers 
tamente ao invariavel Plano , que a Nação 
feguio de fe unir ao feu Rei com hum amor, 
ereípeito verdadeiramente filial, ao qual cor- 
refpondêrão fempre os noflos Principes , mof- 
trando-fe pais de feus Vaífallos. Bem o mof- 
trou aflim por hum modo energico o Senhor 
Rei D. Joio o Segundo, mandando efeulpir 
na moeda o mefmo que tomára por Empre- 
za, queera hum Pelicano derramando o pro- 
prio fangue, com efta letra: Pela Lej, e pe- 
Za Crrei ; dando a entender nefta athlião da 
Monarquia, que o Rei daria o fangue pela 
fc, e pelos fubditos, que são verdadeiramen- 

te 
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te filhos. Defta preciofa união entre o Rei, 

e feus Vaífallos, deite independente, e Real 

Poder dos noffos Soberanos naíceo o briofo , 

e honrado efpirito , que a nofla Nação ad- 

quirio , e que fez pafimar os outros Póvos, 

a quem abrimos a porta para o Commer- 

cio, para a Religião, e para a Policia. No 

anno de 1411. no mez de Julho começarão 

as noflas emprezas além dos mares conheci- 

dos, e tenho a gloria deter em meu poder 

o original authentico de Mattheus Pifano , 

que defereve eltas noílas primeiras proezas. 

Embarcou-fe no noflo Téjo ElRei D. João 

o Primeiro, acompanhado de feus dignos fi- 

lhos os Infantes D. Duarte , D. Pedro, e 

D. Henrique, emuita parte da Nobreza deí- 

te Reino. Defembarcárão em África, e em 

breve tempo tomárão a importante Praça de 

Ceuta, que era o objecto deita célebre expe- 

dição. O Infante D. Henrique , que então ti- 

nha vinte e hum annos de idade , teve a maior 

parte da gloria defta acção , não fo. pela di- 

recção da efquadra, que quafi toda appare- 

lhou , mas pela difpofição do ataque. Vol- 
tan= 
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tando ao Reino, ficou no Algarve, fazendo 
o feu affento no Cabo deS. Vicente, donde 

começou a mandar defcubrir a Colta da Mau- 
ritania. No anno de 1418 João Gonçalves 

Zarco, e Triftão Vaz , criados deite Infan- 

te, lhe pedírio hum navio para correr a Cof- 

ta. Huma tormenta os feparou do rumo que 

bufcavão, e oslevou a hum porto defconhe- 

cido, que chamárão Porto Santo. Dous an- 

nos depois acompanhados de Bartholomeu 

Pereítrelo defcubrirao a Ilha da Madeira, on- 

de contão, que achárão huma Ermida, que 

alli fundára hum Inglez chamado Machim, 

que dizem tinha aportado cafualmente na- 

quella frondofa Ilha no anno de 1393. Con- 

tinuou o noffo Infante os feus uteis defcu- 

brimentos, e no anno de 1433 mandou Gi- 

lianes feu criado, que pela primeira vez paíl- 

fou o perigofo Cabo Bojador, e faltando em 

terra, levantou na praia huma grande Cruz 

de pão emfignal da poífe que tomava, por- 

que fempre forão para Chrifto as terras que 

os Portuguezes conquiftárão. No anno de 1441 

mandou o Infante dous navios, de que erão 
Pad Ca- 
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Capitães Nuno Triflão, e Antão Gonçalves; 

que chegárão até Cabo Branco. No anno de 

io 1446 , reinando ja o noflo bom Rei D, Af- 

E il fonfo Quinto, mandou Dinis Fernandes feu 

di Bícudeiro à continuação deítes defcubrimen- 
tos, efelizmente chegou ao Rio de Sanaga, 

ea Cabo Verde, onde arvorou a Santa Cruz, 

que foi fempre o noflo efcudo , eo principal. 

fim de noflas guerreiras fadigas. No annó de: 

1462 morreo o grande Infante D. Henrique ,: 

cercado de Sabios, de quem fempre foi Pro- 

teftor , echeio de ferviços, feitos a tres Reis 

feu Pai, Irmão, e Sobrinho. Poucos annos: 

antes da fua morte tinha defcuberto, eman- 

dado povoar em nome PElRei as Ilhas de: 

Cabo Verde, e as Açores. Não poflo deixar 

de referir hum fafto da vida deíte Infante ,, 

que não julgo alheio dos fins que me propuz. 

nefta obra. Poucos dias antes da glorioia ex- 

pedição de Ceuta, a Rainha D. Filippa Au- 

gufta, Efpofa P“EIRei D. João o Primeiro , 

eltando já proxima à morte ; chamou feus 

tres filhos , para lhes entregar tres efpadas, 

que tinha encomendado a hum dosilluítres 
al- 
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afcendentes da familia de Almeida; e viran- 
do-fe para o Infante D. Henrique, elpccial- 

mente, lhe recommendou a obediencia a Ífeu 

Irmão, e a união necellaria femptre para os 

fucceíTos das Monarquias, dizendo-lhe, que 

dez frechas não podião juntas fer quebradas 
pela mefma mão , que a cada huma facil- 
mente romperia feparadas. Eis-aqui porque 

ao Leitor fe offcrecem eftes exemplos , que 

abonão a preferencia do noílo governo Ífobre 

todos os outros; porque a independência dos 

noflos Reis, e a obediencia;; e fiel amor; 

que feus Póvos fempre lhe moftrárão , forão 

as dez frechas juntas, que nem os perigos, 

nem a morte, nem as tormentas, nem finco 

mil leguas de diftancia poderão quebrar , nem 

ainda torcer. Para o moltrarmos ainda mais, 

continucmos a breve narração das noflas del- 

cubertas. ElRei D. Affonfo Quinto conti 

muou pelo zelo da Religião , e amor da glo- 

ria os defcubrimentos , que feus anteceflores 

tinhão começado : e no anno de 1471 'man- 

dou João de Santarem, ce João Defcovar á 

Cola d Africa, que-delcubrirão: até.S. Jotr= 

él. Pi ge 
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ge da Mina, que foi huma das noffas mais 

ricas Colonias. No mefmo anno Fernão Pó 

defcubrio a Ilha, que conferva o fen nome; 

e feguio-fe immediatamente a efte delcubri- 

mento o das Ilhas de S. Thomé, e do Prin- 

cipe. No anno de 1481 ElRei D. Affonfo 

Quinto mais achacado pelas moleítias de ani- 

mo, do que pelo pezo dos annos , faleceo 

nos Paços de Cintra no mefmo. dia, e na 

mefina cafa , em que tinha naícido. Succedeo= 

lhe no Reino, e nas virtudes feu filho D. João 

o Segundo, que já fetinha enfaiado para-o 

Throno pela aufencia de feu Pai, e que fe 

fez mais digno delle, quando defceo para 

entregar o Sceptro , do que quando Íubio 

para nos governar. No terceiro anno do feu 

reinado mandon ElRei D. João Diogo Cão., 

criado de fua cafa, defeubrir o Reino de 

Manicongo , donde vierio a efta Corte 

Embaixadores , que forão muito bem rece- 

bidos. Em 1486 mandou o mefmo grande 

Rei Bartholomeu Dias, tambem feu criado», 

com tres navios ao longo da Cotta dº Afri- 
ca, defcubrio-fe então o temcrofo Cabo, que 

fe 
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fe chamou de Boa Efperança » -e dobrando 
até o Rio do Infante, defcubrivão, ou avif 
tárão ao longe as terras da India, cuja cons 
quiíta ficou refervada para Rei mais feliz, 
ainda que não mais esforçado. Fallo porém 
do defcubrimento por mar, porque por ter- 
ra mandou ainda ElRei D. João o Segundo 
noanno de1487. Pero da Covilhã, feu crias 
do ; e Affonfo de Paiva, intelligentes da lin- 
gua Arabica ;: com deftino de examinar as 
remotas terras, que rega o Indo, e'o Gan 
ges. Partirão. eftes honrados exploradores de 
Lisboa para Napoles, donde embarcário pa- 
ra Rhodes, então refidencia da Ordem, que 
hoje vemos peregrinar depois da defgraçada 
perda de Malta, Dahi forão ao Cairo, e 
em caravanas à Ethiopia ,. donde paflárão 4 
India, ea Goa , que depois for Corte do 

“Imperio Portuguez do Oriente. Morreo efte 
grande Rei; e feria afua morte de fatal con= 
fequencia-para o Eftado , fe nos não deixaffe 
por fucceílor o felicifimo Senhor D. Manoel 
teu fobrinho ; e legitimo herdeiro. No feu 
reinado nd: dia 29 de Julho de 1497 partio 
er! | do 
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do Porto de Lisboa huma pequena efquadra 

de tres navios, O primeiro dos quaes era 

commandado por Vaíco da Gama, a quem 

fe confiou efta importante expedição: os ou- 

tros dous tinhão por Capitães Paulo da Ga- 

ma, e Nicolio Coelho. Chegárão ao Cabo 

da Boa Efperança:, onde deixárão Padrões 

da poffe que tomavão em nome do feu Rei; 

forão depois a Moçambique, Mombaça, e 

Melinde, onde o Rei lhes deo Pilotos, que 

os conduzirão à India; cem vintece feis'me- 

ges voltárão a Lisboacheios: de gloria ; e 

tendo aberto vafto campo”, em que depois 

continuou à brilhar a lealdade, e valor Por= 

tuguez. Depois da feliz chegada de-D. Vaf- 

co da Gama a eftée Reino ,- determinou El- 

Rei D. Mancel,. já então Rei de muitos 

Reis, que Pedro Alvares Cabral com treze 

vélas fizefle a fegunda viagem da India. Par- 

tio elle nobre Portuguez -no anno de rçoo 

com ordem de fe affaftar da Cofta-de Afri- 

ca para encurtar caminho; e fobrevindo-lhe 

huma grande tempeftade, o defviou com ex- 

ceffo do rumo que feguia , arreméçando-o a 
hu- 
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huma cofta de terra defconhecida , e barbas 
ra. O porto que o abrigou, teve jullamente 
o nome de Porto Seguro, eaterra o de San- 
ta Cruz; porque logo, fegundo o louvavel 
coftume dos noffos defeubridores, exaltou 
nella com a maior veneração o fignal da nofe 
fa Redempção. Foi efte notavel fuccelfo oito 
annos depois que Chriftovão Colon tinha fei- 
to a fua viagem ao novo Mundo : e ElRei 
D. Manocl, a quem Deos dava hum novo 
Throno no Oriente » mandou depois a efta 
nova Conguifta o feu Cofinografo América 
Vefpucio , que não fei porque fortuna foi 
quem deo-o feu nome á quarta parte de Mun- 
do. Comites defcubrimentos teve mais am= 
pio Iheatro a fidelidade Portugueza, e en- 

"tão apparecérão Heroes , que não farião o 
mefmo papel, je os Portuguezes fe confer- 
vaflem no feu antigo recinto, Na India def» 
de D. Vaíco da Gama até noílos tempos hu W 
ma feric quali nunca interrompida de Vices IR 
Reis, e Governadores honrárão a Patria, e 
em tanta diftancia do feu Rei, cercados de 
riquezas ; e da fubmifsão de tantos Póvos', 

x9 con- 
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confervário illefa a fua fiel vaflallagem. Por 

eftes virtuofos principios , que fe devem à 

Monarquia, he que apparecem taes acções ; 

eo nobre intereíle por hum fó, que tambem 

quer tudo para todos , he que produz eftes 

admiraveis efeitos. D. Vafco da Gama afron- 

tando os maiores perigos; D. João de Caf- 

tro morrendo fem ter para o feu fuitento ; 

D. Francifco de Almeida vencendo com 19 

navios duzentos do Soldão do Cairo; Affon- 

fo de Albuquerque vencendo vinte Reis; e 

querendo mudar a corrente ao Nilo; Anto- 

nio Galvão vendo morrer junto a fi feu pai, 

e quatro irmãos, vencendo o numerolo exer- 

cito PElRei de Ternate, que matou pela fua 

mão ; efte mefmo Antonio Galvão cedendo 

em beneficio do feu Rei o cravo da Capita- 

nia de Maluco, que renderia quinhentos mil 

cruzados; Lopo Vaz de Sampaio queiman- 

do no meio de mil pelouros a grande armada 

de Calecut; Chriftovão de Brito vencendo a 

poderofa atmada dos Turcos no Oriente, re- 

cufando o commodo de Governador pelos pe- 

rizos de General Eites ; e milhares de outros 

ex- 
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exemplos de honra, dc defintereffe, e de va- 

lor, que a nofla Hiftoria refere, podem, € 

devem attribuir-fe á qualidade de governo, 

que por ventura nofla teve fempre Portugal. 

Nada influe tanto no coração de huma Na- 

ção, como a educação civil, eefta infenfivel- 

mente fe molda pela fórma do governo , que 
a fociedade tem admittido. A educação pre- 

para os homens para a inftrucção littera- 
ria, e eita dirige todas as operações do Ef. 

tado, ou immediatamente por aquelles, que 

fe applicão ás fciencias, ou por aquelles , 

que fendo mediocremente inftruidos, cedem 

ao confelho dos mais fabios. À verdade def- 
tas Propofições, e a fua confequencia vê-fe 

com pafimofa evidencia nos fucceffos guerrei- 

ros, € litterarios da Monarquia. Portugueza. 

Como os noffos Soberanos forão fempre li- 

yres, e independentes, e Ífeus fieis Vaflallos 

fempre aflim os quizerão: como a Religião 

tem fido fempre pura nefte Reino; a educa- 

cio tem tambem fido invariavel, chriftã, 

nobre, defintereflada. Com eltes principios 

educados os Meitres, e os difeipnlos , houve- 
Q. 120- 
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rão-fé no campo, é nás Univerfidades pros 

prias, e eftranhas com huma diferença tal 

dos outros povos, que eu tenho encontrado 

maiores elogios à litteratura Portugueza, e 
á difciplina militar dos noflos em Efcrito- 

res de outras Nações, que nos proprios. Nef- 
tes ultimos, e calamitofos tempos , quando a 

Religião, e a fidelidade dos Povos começou 

a fer atacada, he que mudou a linguagem 
de alguns Eferitores a noflo reípeito. Def- 
confiárão , com razão, da nofla conftancia , 

com a qual combateriamos feus perveríos in- 

tentos. Chamárão-nos fuperkiciofos ; devião 

dizer Chriftãos: chamárão-nos foberbos; de= 

vião dizer nobres, e honrados. Chamárãos 

nos finalmente efcravos dos noílos Principes, 

devendo dizer fubditos, e filhos. Em quan= 
to elles temerariamente fullão , fallão por nós 
fete feculos de Religião, e de fidelidade : 

falla por nós o Oriente conquiftado , falla 
a melhor parte da America, fallão os cam- 

pos de Africa, deíde a morte do célebre 

Conde de Marialva, e do governo do Cons 

de de Tarouca até à infeliz batalha de Las 

Td= 
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sache. Fallão as Univeríidades de Lisboa, 

Coimbra, e Evora, onde os Eferitores de 

primeira nota paflavão de mil e quinhentos 

no principio do Reinado do Senhor Rei D. 

Pedro o Segundo ; e falle mais que tudo , ema 

feculo tão revoltofo, a piedade, e. juítiça 

dos noflos Principes, a fegurança das noflas 

propriedades, o focego domeftico, e a in: 

comparavel lealdade do Povo Portuguez. 

S. XXV. 

4 acclamação do Senhor Rei D. fodão o  Ouar- 

to erga mais a independencia ato 

Reis sa inata | 

| Defrçada perda do Senhor Rei D. 

 Sebaítião em Africa foi feguida de ou- 

tros graves infortunios. O Reinado do Se- 

nhor Cardeal Rei foi de muito curta dura- 

ção. Tinha letras, e muitas virtudes; mas 

nem tinha faude, nem defcendentes. Ficou 

o Reino exhauíto de cabedaes , e de nobreza, 

que tinha em gt ande parte ficado prizionci-. 

ra, ou morta aos pés “do feu Rei, Nefta or- 

Qi fan- 
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fandade a razão, e o direito pedia que fe 

entregaíle o Reino à Senhora D. Catharina; 

mas a divisão dos votos, e a erraca intelli- 

gencia de alguns Juizes decidirão a caufa 

pelo pertendente mais poderofo Filippe Se- 
gundo , que pofluio efte Reino, no qual fuc- 

cedeo feu filho, e depois Íeuneto, todos do 
mefmo: nome. Os Governadores do Reino fo- 

rão arraítados a eita decisão, porque eu con= 

fervo as cartas originaes, que pouco depois 

do falecimento do Senhor Cardeal Rei efcrevê- 

são, ao Papa, e ao Duque de Mantua, que 
moitrão claramente as fuas intenções , e a vio- 

lencia que lhes fazião as armas.de Filippe Se- 

gundo. Seffenta annos durou efte cativeiro, € 

cita ufirpação , que fe fazia aos inconteftaveis 

direitos da Sereniflima: Cala de Bragança. 

“Tinhão os Senhores D. Theodofio., e feu f- 

lho D. João proteítado occultamente contra 
a poíle dos Reis eftranhos; c tinha o cora- 

ção Portuguez feito o mefmo protefto , e com 

menos disfarce: até que rompeo a Nação, 

e em hum fabbado primeiro de Dezembro 

de 1640 foi aclamado o Senhor Rei Ds 
João 
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João o Quarto em tão poucas horas, com 
tanta concordia de animos, e com tão prof- 
pero fucceilo , que ninguem duvidou que foi 
milagrofa eta nofla reftauração. Quarenta 
'Fidalgos da primeira nobreza, e hum bora 
numero de gente de qualidade, emprehendê- 
rão efta acção, que o Ceo, e o noflo fiel 
povo fez completamente feliz. Entre outras 
gentes feria para recear, que eita revolução 
fofle paga com defpeza da authoridade Real, 
que os Nobres quizcflem ter por galardão 
maior influencia no governo; que o Clero 

requerefle maiores ifenções , que o Povo du- 

vidafle algumas contribuições, pondo a pre- 
go a acclamação do novo Rei: afim podia 

elperar-fe, e muitos exemplos fe poderiio 
apontar em cafos femelhantes; mas Portu- 

gal fegue-fe afi mefmo , epor iffo he incom- 
patavel o feu» fyftema, e portentofa a fua 
Hiftoria. Pezadas condições puzerão os Por- 

tuguezes a Filippe Segundo, porque era Rei 

intrufo; mas ElRei D. João o Quarto, feu 

Rei e Senhor natural, entrou na pofle deftes . 

Reinos com aquella foda perdençia de poder, 
que 
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que foi fempre o caraéter dos noílos Sobe- 

ranos. Então fe vio bem o que era Monar- 

quia, e Monarquia Portugueza. Como o di- 

reito da Cafa de Bragança, e o amor Gos 

Povos he quem dava'o Reino, não houve- 

são intrigas, nem fangue . derramado. Gri- 

tou-fe pela liberdade, do modo por que os 

noflos fempre a quizerão; e teve Portugal 

liberdade, quando teve os feus Reis natus 

raes, liberdade fujeita a Leis, e não a liber- 

dade de commetter delitos, que mais de- 

preifa devemos chamar eferavidão. Nefta cri- 

fe politica ficou refpeitado o independente, 

Poder dos noffos Reis, porque a Lufitania 

de tempo immemorial nunca conheceo outro 

fyltema; e fempre coherente nos feus prin. 

cipios , velo a fucceder entre nós o que não 

he facil achar-fe em outros povos; e vem à 

fer, que feita a analyie da noffa Hiftoria , 

o carater Portuguez he hoje o mefmo que 

nos primeiros tempos , religiolo , nobre, def- 

pegado : judiciofo , e leal. Elta coherencia 

de caraíter, que nos fez grandes, temidos, 

e ricos nas quatro partes do mundo , conti- 

nuou 
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nuou no Reinado do Senhor Rei D. João 
o Quarto a fazer proíperos os fucceilos do 
Eltado no governo interior, e fobre tudo na 
campanha. Parece incrivel o que fe fez na 
defeza do Reino com a efpada, com a pen- 
na, e com os bens defta abençoada Nação, 
Tudo havia, porque havia temor de Deos, 
e amor ao feu Rei, Neceflitava-fe guerreis 
ros, corrião todos ás fronteiras, e não fe 
perdeo, não digo huma batalha, mas nem 
hum pequeno encontro. Era neceílario negos 
ciações com todas as Cortes, manifeftos, 
manejos Politicos, não fe pedirão pennas ema 
preftadas: os mefmos Nobres acclamadores 
Iuftentário com os feus eferitos, o que de-. 

fendião com as fuas efpadas; e quem eferes 
ver a hifloria diplomatica daquelle tempo , 
não póde com razão queixar-fe de falta de 
documentos com que a illuftre. Pelo que ref> 
peita aos cabedaes, como os havia negar 

ao fcu Rei, quem por elle hia contente dar 
a vida, O que fuccederia a todos, fe a forte 
das armas não fe decidifle pelo noífo valor, 
e pela juítiça da caufa. Com tudo, como nos 
e bens 
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bens que fe oferecem, muitas vezes não 

fó fe dá a propria fubfiftencia, mas o que 

mais culta a daquelle que mais que nós ef- 

timamos , não deixa de fer louvavel efte fa- 

crificio; e por illo ferá fempre contado com 

elogio o zelo, e generolidade, com que O 

noflo fiel Povo unanimemente declarou que 

queria não fó os tributos , de que os tinha li- 

yrado o primeiro impulfo da paternal pieda- 

de do feu Rei, mas que fe fujeitava a todas 

as contribuições, que foflem precifas á fu 

tentação da guerra. He verdade que eite gran- 

de Rei tinha antes confumido huma boa par-. 

te do feu patrimonio nas prevenções para a 

defeza do Reino ; celta acção , que não póde 

referir-fe fem ternura, ainda que diminue 

em parte O valor da nofla, ferve de mais hu- 

ma prova em favor da Monarquia; porque 

em nenhum outro governo fe ha de achar 

efte mutuo interelle entre o Chefe, e os Po- 

vos , intereífe, que traz comfigo a fortuna 

de toda a fociedade. 

S. XXVL 
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ge Cortes 26 todos os grandes Tribunaes 
 forão Sempre confultivos ,e dependentes 

da delegaçã cão no 

Nofa Hiftoria tem, fegundo ca 
confirmado bem a pera do que alhos 

mei fobre a legitimidade, e abfoluto poder 
“dos noflos Soberanos ; porque deíde a funda- 

ção da Monarquia não fó fe confervou fem- 
preo fangue dos noflos Reis no Ihrono 

mas nunca foi reftricto o ufo da Soberania 

por qualquer de tres fortes motivos. O pri- 

meiro , porque a herança de huma proprieda- 

de fe devolve comtoda a jurifdicção ao fuccef- 

for : o fegundo, porque homens racionaveis 

não alterão, fem corrupção de coitumes ;, 

hum fyftema , que lhes fegura ordem, honra , 

e focego: o terceiro, porque fendo por ef- 

pecial' providencia a Efcola de Chrifto fe-. 

guida nefte Reino, não podia Portugal dei- 

xar dedar a Cefar, o que era de Cefar, co- 

nhecendo pelas luzes-da Religião ; e da foli- 

e. R da 
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da Filofofia, que os Reis são na terra cs 

reprefentantes vifiveis do Author de tudo , 

ujas eternas Leis devem fazer obfervar. Rel- 

ta-me por tanto moltrar, que a conftituição 

defte Reino , fendo puramente Monarquica, foi 

portal fempre reconhecida, não fó nas Epo- 

cas memoraveis, de que fiz menção, mas nas 

frequentes Cortes ; que os noílos Reis convo- 

cário, que fazem huma parte eflencial da 

nofla Hifloria, e que he hum dos ramos mais 

defconhecidos della, Sendo as Cortes, como 

os noílos antigos dizião, hum chamamento 

geral da Nação, para que por feus procu- 

radores appareça na prefença do feu Reis 

que lhe prefide, convinha ao meu aflumpto, 

que eu indagaffe qual cra o feu fim, e qual 

foi a fia authoridade, para fe conhecer fe o 

poder Real tinha em algum tempo padeci- 

do diminuição. Confeflo que o trabalho foi 

longo, porque foi necellario não Ífó ler os Ca- 

" pitulos geraes das Cortes, mas os Artigos 

particulares, que offerecião os Procuradores 

das Cidades, e Villas notaveis, que chegão 

a cento e quarenta e duas. Em confequen- 
cia 
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cia defte exame, conheci claramente, que & 

fim das Cortes era o beneficio público do 

Reino, ou o particular de alguma Cidade. 

Tambem fe vê com toda a evidencia, que 

a authoridade das Cortes era puramente con- 

fultiva, e nunca deliberativa. Prova-fe io, 

porque não apparece hum exemplo de repu- 

gnancia ao que lhe determinava o Imperan- 

te, ainda quando propunha o que delejava 

fem o ordenar; e fobre tudo fe prova pela 

maneira com” que decidia nas reífpoflas que 

dava aos Capitulos: Mando que afjim fe 

pratique. Em occafião conveniente vos de- 

ferirei. Não tendes razão. Eftas, e outras 

exprefsões moftrão bem, que o Rei queria 

ouvir feus Vaffallos; mas que elles não ti- 

nhão a temeraria idéa de deixar de fer fub= 

ditos, e não paflavão a raia que a vafialla- 

gem, e o feu mefmo interefle lhes prefcre- 

vião. As Cortes que ElRei D. João o Se= 

gundo convocou em Evora no anno de 1481 

são bem dignas de fazer Epoca na'nofla Hif. 

toria, e vem-a propofito para'o noflo aflum- 

pto. Alli fe tratário objeGtos os mais impor» 
bt tan- 

A 
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tantes para o Eltado ; e o Rei appareceo não 

fó com a maior pompa externa, mas moftran- 

do huma authoridade bem digna do Throno , e: 

do Lhrono Portuguez. Neftas Cortes eftabele- 

cco ElR ei a fórma das homenagens , e moftrou 

bem o feu alto dominio, obrigando a fer con- 
firmadas as doações dos grandes , intervindo 

nas correições das terras dos Donatarios a 

Jurifdicção Real em benefício da uniformida- 

de da adiminiftração da juítiça. O meímo do- 

minio fupremo tinha moftrado o Senhor Rei 

D. Fernando, quando deferio no anno de 

T1410 aos Capitulos de Cortes de Leiria, 

ordenando , que nunca fe deflem as Alcaida-. 

rias com toda a jurifdicção , porque o alto 

dominio era fempre refervado ao Rei, Com 

razão púde a alguem lembrar , que algumas ve- 

zes as Cortes fe convocárão com o titulo de 

difpenfar na Conflituição , e dirão que eita 

difpenfa moftrava huma dependencia do vo- 

to dos Vaflallos para alguma decisão do So- 

berano. A reípofta he facil a quem ler cui- 

dadofamente a noíla Hiltoria. Primeiro que 

tudo, poucas vezes fe deo efte calo, foi mais 
pri- 
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prudencia; e juítiça nos nofios Reis, do que 
diminuição do feu alto poder. A? imitação 
dos Pais de familias, que chamão feus filhos 
creícidos para de commum acordo alterarem 
alguma coufa na familia: afim os noflos So- 
beranos chamavão os Procuradores dos Po- 
vos para lhes manifeftar as circumítancias im- 
periofas, que os obrigavão a difpenfar em 

alguma das Leis fundamentaes , ficando-lhes 
com o feu voto hum penhor da fua approva- 
ção, e obediencia. Concorre a verificar o que 
tenho dito as exprelsões de que todos os nof- 
fos Reis ufárão nas fuas Leis: Determino, 

dizem elles, de meu Motw proprio, certa 
dcrencia, Poder Real, e abfoluto, palavras 
que moftrão bem a authoridade de quem del- 
las fe ferve. Ainda com mais mageftade fe 

exprime o Senhor Rei D. Manoel na Doa- 
ção que fez da Cafa de Aveiro ao Senhor 

D. Jorge feu fobrinho, difpenfando em quaes- 

quer Capitulos de Cortes, Leis, uíos, e cof- 

tumes do Reino. O mefmo que dizemos das 

Cortes, fe verifica dos “Tribunaes, que de 

algum modo as reprefentão, A Junta dos 
Tres 
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Tres Eltados, e o Confelho de Eftado : hum ; 

fendo o interprete do Povo, e adminiftrador 

das fuas contribuições; o outro, fendo o vo- 

to da Nação nos negocios mais graves, e 

ambos efpecialmente fubditos , e dependen= 

tes da decisão, e authoridade Real. Fica 

por tanto bem demonitrada a independencia 

dos noffos Reis, e os feus effeitos em utili- 

dade pública, podem fervir de lição a ou- 

tros povos, que indifcretamente fe julgão 

mais livres, quando o feu Rei he menos po- 

derofo. Os faftos não fe defmentem com ra- 

zôes; e a experiencia zomba dos difeuríos 

do gabinete. O verdadeiro Thermometro da 

Eberdade de huma Nação he o maior poder 

do feu Chefe; porque fendo elle o encarre- 

gado de reprimir as violencias, ellas ferão 

menores, quanto maior for a força que lhe 

ha de fervir de obftaculo. O mundo civiliza- 

do afim o conheceo ; porque quando diver- 

fos acontecimentos. abatério em Europa o 

antigo Íyitema Feudal, á proporção que cref- 

cia a authoridade do Soberano, apparecia 

mais liberdade, e focego em toda a focie- 

da- 
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dade. Nelta materia, Portugal dá os melho- 

res documentos em abono da. Monarquia ; 

porque fendo fempre os feus Reis os mais 

poderolos, o caracter da Nação foi conftan- 
temente nobre; tirando-fe por confequencia 

que a obediencia nas Monarquias não de- 
ve confundir-fe com a vil efcravidão dos go- 

vernos Difpoticos, nem tem que invejar a 

tumultuofa liberdade das Democracias. A 

energia que vemos na noíla patria, quando 
fe tratou de vencer os inimigos, ou de def- 

cubrir novos climas, podia dizer-fe que era 

fubordinação a hum fó Regente; mas que 

abonando em geral a Monarquia, não mof- 

- trava em particular o caracter da Nação: por 
ilo he neceffario reflectir no modo , porque 

elas acções fe obrárão; e então fe conhe- 
cerá, que a independencia dos noílos Sobe- 

ranos não eltorvou, antes promoveo a indo- 

le generofa dos Portuguezes. Os votos dos 

Contfelheiros de Eftado, e as Confultas dos 

'Tribunaes forão fempre feitas com tal fran- 

queza, e amor verdadeiro aos feus Reis , 

que podem fervir de modélo, e inveja a ou- 
tros 
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tros Povos. Elta nobre educação era ajuda- 

da pelos honrados elogios, que os noflos 

Principes fazião aos Vaflallos, que mais fe 

diftinguião. O Senhor Rei D. Manoel def- 

pachando o primeiro Conde de: Tarouca , 

notou entre os feus ferviços pelo maior, Zer- 

lhe fempre fallado verdade , ainda em confas 

de feu defprazer. O Senhor Rei D. João o 

Segundo, acabada a célebre batalha de “To- 

ro, difle 4 meza diante de muitos que O ti- 

ahão acompanhado: Amigos , grande confa 

foi para mim veftir boje as armas; porque 

conheci bem o modo, por que fui fervido. O 

Senhor Rei D. João o Quarto noflo Reftau- 

yador, eltando já no leito da morte, cha- 

“mou a Nobreza, o Clero, e o Povo, agra- 

deceo-lhes feus ferviços, recommendou-lhes 

a defeza do Ettado, e até com a maior fe- 

+enidade de animo difpoz os Planos para a 

futura campanha. Kis-aqui “como forão os 

Reis, e os Vaflallos. O Supremo poder col- 

locado em hum fó, fez os fubditos grandes 

por iílo mefimo , que fó hum era o maior. 

S. XXVII 
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-S. XXVIL 

Conclusão de Obra, e  Epilogo do que 
fica dito. 

Pp: Arece juto que efta Differtação tenha 

por termo hum Epilogo das verdades, 

que fe pertendérão moftrar , para que o Lei- 
tor em menos palavras conheça o fio que fe- 
gui nas minhas propofições , e o fim a que 

fe dirigia o meu fyftema. Como tratei da pre- 
ferencia do governo Monarquico fobre os ou- 
tros, convinha confiderar o homem no feu 

primeiro eítado , para examinar a fia pro-. 

pensão para a vida focial, é averiguar o di- 
reito dos primeiros dominios. De poffuir, 

fegue-fe difpôr do que fe adquire ; por iflo 

combinei os dous principios , defejo de go- 

vernar, e neceffidade de obedecer , que fo- 

1ão a origem da Soberania. Neceflitado o ho-. 
mem a bufcar quem o governafle, tomou na- 

turalmente para modêlo do feu Rei a au- 

thoridade dos Pais de familias. Como era 

pelo lume natural bufcada a Monarquia, por 
| Ss É 
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ifo em todas as Hiftorias Sagradas, e pro- 

fanas apparecem Reis defde' as primeiras ida- 
des do Mundo. A Monarquia teve fempre 

em feu favor a ordem, e fyítema que trazia 

as Nações, que a adoptavãô; etambem ad- 

voga a fua caufa a pafmofa regularidade do 

Univerfo , que o Eterno Monarca rege, e que 

deve a fua confervação á unidade de feu Su- 

premo Author. He verdade que o capricho 

dos homens, e fua defmedida ambição , in- 

ventou novas fórmas de adminiftração ; mas 

por huma tendencia natural todos os gover- 

nos fe convertem na Monarquia; porque he 

facto, que já não carece de prova , que a So-. 

berania pofta em hum Íó, promove por mo- 
do mais energico todas as vantagens da fo- 

ciedade. Mas que provas são necellarias, quan-, 
do Chrifto obedeceo aos Reis, e quando fe. 

conhece o infame caraéter de feus temerarios 

perfeguidores. Aflim animado não me poupei 

ás objecções, que fe collumão oppôr à ver- 

dade do meu aflumpto, tratando finceramen- 

te da liberdade, dos direitos do homem, e 

dos, direitos do Cidadão ; que por má intel- | 

li- 
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ligencia tem fido caufa de grandes defordens , 

fendo atropelada a juíliça natural pelos que 

fe inculcão feus defenfores. Em obfequio da 

mefima caufa tratei da defigualdade natural, 

que foi o principio, em que fe fundou a defi- 

gualdade civil, que tanta-bulha faz a quem 

a perfegue, porque a não merece. Eltas dif- 

ferenças inevitaveis produzirão a nobreza ; 

feguindo-fe ao merecimento pelloal o credi- 

to dos patricios , e o teftemunho de gratis 

dão dado pelo Soberano; e elite tetemunho 

herdou-fe, como fuccede a quaelquer outros 

bens, e por igualdade de razão foi credor á 

reprefentação paterna o rico , e o nobre: Mot- 

trei por fim , que a igualdade, aítim como 

a liberdade , que os póvos delejavão ; era 

mais facil de encontrar-fe nas Monarquias 

do que nas tumultuofas Democracias, onde 

as vozes promettem tudo, e Os fatos nada 

concedem. “Tendo rheoreticamente provado 

o meu aflumpto, cumpria que a experiencia 

da noffa fortuna domeítica vice abonar por 

modo mais fenfivel o que à razão me tinha 

distado: além de que eu me tinha obrigado 

" S li | a 

o pmeemsam pe gm 
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a moftrar a legitimidade , e independente Po- 

der dos noílos Soberanos. Para o fazer af- 

fim, referi a fundação gloriofa da Monarquia 

Portugueza, e vimos o Chefe da Nação ter 

hum direito o mais legitimo á propriedade 

defte Reino, fundado em Doação, Conquif- 

ta, elivre efcolha dos Póvos, que o defigná- 

rão para nelle refidir o Poder, que lhe veio 

immediatamente da mão de Deos, por quem 
reinão os Reis da terra. Efte abíoluto poder 
dos noflos Principes não teve interrupção na 

crife violenta , que padeceo o Eltado , quando 

fe acclamou o Senhor Rei D. João o Pri- 

meiro; e da conftancia deite fyftema, e da 

unidade, e vigor do Soberano , feguirão-fe 

as célebres façanhas na paz, e na guerra; 

de que fe honra a noffa Patria. Entre todas 

as noflas emprezas , deve contar-fe pela mais 
famofa a reftituição deftes Reinos à Serenif- 

fima Cafa de Bragança, e reftituição verda- 
deira, leal, e generofa, qual convinha que 

fofle, fendo a tal Rei, eportaes Vaílallos. 

Moitrimos por ultimo, que a conftituição do 
Reino fempre reípeitou a independencia dos 

nof- 
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noffos Soberanos. Que as Cortes forio fem- 

pre confultivas ; e que o modo mageftofo, 

por que fempre os nofios Reis fe explicárão, 

caraéterizou a fua authoridade fuprema , e que 

eita authoridade fendo como de pai para fi 

lhos, enchendo-nos de mil fortunas, nunca 

“abateo o animo dos fubditos, antes confer- 

vou no mefmo grão a indole Chriflã, ehon- 
rada da Nação Portugucza, 
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